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Modernizar as instituições públicas é o caminho para se alcan-
çar a elevação da qualidade dos serviços prestados à socie-
dade. No âmbito do sistema de controle externo brasileiro, 

esse processo está em andamento e os primeiros resultados positivos 
já se fazem sentir por meio de uma atuação cada vez mais célere e 
efi caz dos tribunais de contas.
 O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão está em sintonia 
com este princípio e direciona seus esforços para perceber, entender e 
atender às legítimas demandas da sociedade que estão sob a esfera de 
suas responsabilidades constitucionais.
 Desta forma, projetos que pretendem revolucionar por completo 
a estrutura e a forma de atuação do TCE estão em desenvolvimento, 
tendo como horizonte a excelência operacional, a ampliação do diálo-
go interinstitucional e uma maior aproximação com a sociedade. 
 O lançamento do Sistema de Auditoria Eletrônica (SAE), matéria 
de capa desta edição da revista TCE em Pauta, sintetiza a moderni-
zação que queremos para nossa instituição. Um marco na história do 
TCE, o SAE é resultado da dedicação, do talento e do compromisso 
de todos, independente do nível na hierarquia e da função exercida no 
organograma institucional. Nesse sentido, esse ágil, efi caz e moderno 
sistema que permitirá o acompanhamento em tempo real da execução 
orçamentária dos gestores públicos é uma conquista que muito nos 
orgulha e incentiva.
 É necessário converter o entusiasmo dessa conquista em resulta-
dos cada vez mais concretos e capazes de contribuir para o aprimo-
ramento do padrão de gestão pública de nosso estado, permitindo à 
sociedade usufruir os benefícios desse processo.
 O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, ao atuar tendo por 
base esse parâmetro, demonstra estar consciente da nobre missão que 
lhe foi destinada no universo das instituições públicas brasileiras.
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Grupo especial
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Auditoria Operacional
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Modernização é uma palavra que 
pode ser utilizada em diversos 
contextos e com variadas cono-

tações no cotidiano das organizações. Esse 
fato contribui muitas vezes para que se 
instaure no corpo funcional um clima de 
incerteza em relação aos processos e ações 
dela decorrentes.
 No âmbito das ações gerenciais do Tri-
bunal de Contas do Estado do Maranhão 
(TCE), o conjunto de esforços que envolve 
o termo modernização tem um horizonte 
específi co: cumprir rigorosamente as atri-
buições constitucionais da instituição e ser-
vir à sociedade em nível 
de excelência. 
 Em harmonia com as 
transformações positi-
vas que vêm modifi can-
do a estrutura e a forma 
de atuação do sistema de 
controle externo brasi-
leiro, o TCE maranhense 
desenvolve projetos que 
procuram atender, de 
modo tempestivo e com 
o maior grau de efi cácia 
possível, as grandes de-
mandas que afetam o dia 
a dia de cada cidadão de 
nosso estado.
 O advento do Siste-
ma de Auditoria Eletrônica (SAE) é uma 
demonstração inequívoca dessa fi rmeza de 
propósitos. Em reportagem que começa à 
página 20, o resultado de anos de planeja-
mento, dedicação, análise, troca de expe-
riências, e por que não, talento de nossos 
servidores, pode ser verifi cado nas carac-
terísticas de um software que permitirá o 
acompanhamento, em tempo real, da exe-
cução orçamentária dos gestores públicos. 
Um avanço que nos colocará na vanguarda 
entre os órgãos de controle externo brasi-
leiro.
 No que se refere à efi cácia das decisões 
do TCE, impulso signifi cativo foi dado por 

meio de estratégia adotada pelo Ministé-
rio Público de Contas (MPC), que criou 
uma força-tarefa dedicada à preparação de 
ações que objetivam a devolução de recur-
sos aos cofres públicos. Uma medida salu-
tar e que atende a uma justa reivindicação 
dos contribuintes maranhenses. A matéria 
sobre tema está na página 30.
 Como parte das ações que objetivam 
avaliar o planejamento e o desenvolvimen-
to das políticas públicas no Maranhão, o 
TCE concluiu mais uma auditoria opera-
cional. Desta vez na área da saúde públi-
ca, tendo como foco específi co o progra-

ma Estratégia Saúde da 
Família (ESF). A meto-
dologia, os resultados e 
as recomendações desse 
importante trabalho po-
dem ser conferidos na 
reportagem que começa 
na página 06.
 Mas nem só de 
aspectos técnicos vive 
o TCE. A cultura é algo 
valorizado pela institui-
ção e se materializa em 
projetos como o Corista 
Voluntário, desenvolvi-
do pelo Coral do TCE. 
O projeto promove a 
formação artística e mu-

sical de jovens carentes da periferia de São 
Luís. Os primeiros resultados são bastante 
animadores e fortaleceram a consciência 
da instituição no sentido de atuar de uma 
maneira cada vez mais socialmente respon-
sável.
 A modernização que queremos para o 
TCE está fundada em valores capazes de 
possibilitar o desenvolvimento das habi-
lidades de seus servidores e a criação do 
ambiente adequado à realização de um tra-
balho cada vez mais relevante para o Ma-
ranhão e o Brasil: transformar o controle 
externo numa ferramenta de aprimoramen-
to da gestão pública. 
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Presidente do TCE defende aliança com a sociedade 
para renovação dos hábitos de gestão pública no estado

“Seremos referência
em controle externo” 

O conselheiro Edmar Serra Cutrim 
assumiu pela terceira vez a gestão 
do Tribunal de Contas do Estado 

do Maranhão. Com a experiência adquiri-
da nas gestões anteriores, Edmar Cutrim 
pretende dar continuidade aos projetos 
que estão revolucionando a estrutura e a 
forma de atuação do TCE maranhense. 
Na entrevista a seguir, ela fala das priori-
dades dessa gestão e de como o TCE está 
se preparando para se tornar uma das re-
ferências do sistema de controle externo 
brasileiro.

3

TCE em Pauta - É a terceira vez que o se-
nhor exerce a presidência do TCE mara-
nhense. Como o senhor avalia a atuação 
do Tribunal hoje?
Edmar Cutrim - Eu fi co muito grato aos 
meus colegas conselheiros por terem me 
escolhido para exercer mais uma vez a pre-
sidência do TCE. Entendo que esse gesto é 
um ato de generosidade cujo fundamento é 
a confi ança na possibilidade de que possa-
mos, mais uma vez, com o apoio de todos 
os conselheiros e servidores, realizar uma 
administração que fortaleça nossa insti-
tuição a partir da busca da excelência no 
cumprimento de sua missão constitucional 
e de um diálogo cada vez mais profundo 
com a sociedade.
A percepção que eu tenho do TCE hoje é 
a de uma instituição formada por pessoas 
competentes e comprometidas com o exer-
cício de um controle externo ágil, tempes-
tivo e cujos resultados possam contribuir 

ENTREVISTA   Edmar Serra Cutrim

VANGUARDA: 
evolução de 
procedimentos
a serviço da
efi ciência 

3

para a elevação da qualidade da gestão pú-
blica em nosso estado.

P – Que aspectos foram defi nidos como 
prioritários na sua atual gestão?
Edmar Cutrim - O TCE está passando 
por profundas transformações que têm por 
objetivo aprimorar sua forma de atuação 
e que podem colocá-lo na vanguarda do 

sistema de controle externo brasileiro. O 
ponto alto desse processo é a entrada em 
funcionamento do Sistema de Auditoria 
Eletrônica (SAE), que permitirá o acom-
panhamento em tempo real da execução 
orçamentária dos gestores maranhenses. 
Desta forma, um dos aspectos prioritários 
será a completa reestruturação do setor de 
informática do TCE, que será dotado dos 

em pauta julho/2011
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“Contribuir para o 
aperfeiçoamento da gestão 

pública em nosso estado é um 
dos grandes desafi os do TCE”. 

Em nosso caso, na medida em que realiza-
mos um controle externo tempestivo, ágil, 
efi caz e voltado para o atendimento dos 
aspectos que representam as principais de-
mandas sociais, estamos contribuindo para 
que a gestão pública seja feita dentro dos 
parâmetros adequados.
Outro aspecto importante e que contribui de 
forma muito signifi cativa para a elevação 
da qualidade da gestão pública em nosso 
ambiente é a função pedagógica do TCE, 
exercida por meio da transmissão de infor-
mações à sociedade e aos jurisdicionados 
pelos mais diversos instrumentos e formas.

O TCE realiza, constantemente, cursos, 
seminários e outros eventos destinados à 
transmissão de informações sobre os pro-
cedimentos que devem ser adotados pelos 
gestores para que suas administrações não 
apenas atendam ao que está estabelecido 
na legislação vigente, mas também consi-
gam contemplar as demandas sociais por 
meio de uma adequada prestação de servi-
ços em todos os setores da gestão pública, 
especialmente os mais estratégicos, como 
infra-estrutura, saúde e educação. 

em pauta  julho/20114

mais modernos recursos técnicos disponí-
veis para que esse e outros softwares que 
estão sendo desenvolvidos por nossos téc-
nicos possam funcionar bem.
Outro aspecto que será valorizado é a 
continuidade dos investimentos na quali-
fi cação de nosso corpo técnico. Entendo 
que esse trabalho tem que ser contínuo e é 
fundamental para que possamos aprimorar 
ainda mais o nível dos serviços que pres-
tamos no cumprimento de nossa missão 
constitucional.

P – Que ênfase está sendo dada às rela-
ções interinstitucionais como 
forma de aprimorar a atuação 
do TCE?
Edmar Cutrim - Esse aspecto 
é essencial. O TCE é uma insti-
tuição que tem um diálogo muito 
intenso e produtivo com diversas 
instituições, entre elas o Tribunal 
de Contas da União, o Tribunal 
de Justiça, o Ministério Público 
Estadual e a Procuradoria-Geral 
de Justiça, entre outras.
Continuaremos a valorizar as re-
lações interinstitucionais como 
forma de fortalecermos a atuação 
do TCE por meio da troca de ex-
periências e o compartilhamento 
de informações que permitam 
agir de maneira efi caz no comba-
te às distorções existentes no em-
prego do dinheiro público.  Am-
pliaremos esse diálogo de todas 
as formas possíveis, e isso passa 
pelo estabelecimento de acordos 
de cooperação técnica, convênios e outros 
procedimentos administrativos e operacio-
nais que se fi zerem necessários.

P – De que forma o TCE tem contribuído 
para melhorar a qualidade da gestão pú-
blica no Maranhão?
Edmar Cutrim - Esse é um dos grandes 
desafi os de nosso estado e que deve ser 
encarado com estrita responsabilidade não 
apenas pelo TCE, mas por todas as institui-
ções públicas maranhenses. 

P – O sucesso do III Encontro de Gesto-
res e o TCE, realizado no ano passado, 
demonstrou a importância de se debater 
em profundidade as questões que envol-
vem o controle externo. Que avaliação o 
senhor faz do evento e quais os impactos 
dele na relação do TCE com os jurisdicio-
nados e a sociedade?
Edmar Cutrim - Esse evento foi um su-
cesso absoluto e demonstra o quanto o TCE 
está comprometido com o estabelecimento 
de uma boa relação com os jurisdicionados 
e a sociedade maranhense.
Foi um momento especial em que pude-

mos demonstrar o que o TCE 
vem realizando para cumprir 
sua missão constitucional, quais 
as nossas estratégias de atuação 
e os principais projetos que es-
tamos desenvolvendo e que vão 
tornar nossas ações ainda mais 
produtivas como órgão de con-
trole externo.
Mas um aspecto em particular 
me deixou muito satisfeito e or-
gulhoso. Saber que esse evento 
foi organizado e conduzido em 
sua essência pelos servidores 
do TCE. O que demonstra o alto 
grau de qualifi cação de nosso 
corpo funcional e o forte com-
prometimento de todos com a 
construção de um tribunal cada 
vez mais atuante e respeitado no 
cenário do controle externo bra-
sileiro.
Esse evento terá impactos muito 
positivos e que se refl etirão nas 

estratégias que serão estabelecidas pelo 
TCE para os próximos anos.

P – Em sua gestão será realizado outro 
evento semelhante a esse?
Edmar Cutrim - Pretendo dar continui-
dade a essa forma de trabalho que é fun-
damental para que o TCE melhore ainda 
mais sua atuação e o relacionamento com 
os jurisdicionados e a sociedade mara-
nhense. Dedicarei esforços para que um 
evento semelhante a esse aconteça em mi-
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“O SAE potencializará a função 
pedagógica do TCE. Isso é 

extremamente positivo quando 
falamos em gestão pública”. 

das leis que normatizam o adequado uso 
dos recursos públicos. Outro aspecto im-
portante é que devem pautar suas gestões 
pelo objetivo de atender às legítimas de-
mandas sociais. Nesse sentido, crescem 
em relevância questões como efi ciência 
administrativa, economicidade e transpa-
rência. 
Por outro lado, há a questão da adequação 
às características técnicas exigidas pelo 
advento do SAE. Quanto a isso, o TCE 
está desenvolvendo um amplo trabalho de 
qualifi cação de servidores que atingirá to-
das as prefeituras maranhenses e permitirá 

que o sistema funcione de forma 
adequada e facilite os trabalhos a 
serem realizados tanto pelo TCE 
quanto pelos jurisdicionados no 
ambiente do SAE.

P – Qual a importância de se 
ampliar a participação da socie-
dade no processo de atuação dos 
órgãos que compõem o sistema 
de controle externo? 
Edmar Cutrim - A participação 
da sociedade é essencial nas ati-
vidades desenvolvidas pelo siste-
ma de controle externo. A gestão 
pública deve acontecer em bene-
fício dela e ela tem legitimidade 
para cobrar uma boa atuação de 
todos os agentes públicos: ges-
tores e instituições do controle 
externo. A sociedade deve ser 
parceira dos tribunais de contas 
e os tribunais devem criar me-
canismos que permitam um diá-

logo cada vez mais qualifi cado, intenso e 
produtivo com a sociedade.
Vivemos tempos de transparência e partici-
pação social que em tudo são coerentes com 
a missão atribuída aos órgãos de controle 
externo, que é de fi scalizar a correta apli-
cação do dinheiro público em benefício de 
todos os cidadãos. Entendo que o controle 
social é um objetivo que deve ser valori-
zado, estimulado e alcançado por meio de 
uma atuação cada vez mais enérgica e efi -
caz dos tribunais de contas brasileiros.
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nha atual administração.

P – Neste ano, o Tribunal registrou o 
menor índice de inadimplência de sua 
história, apenas 5% dos prefeitos munici-
pais deixaram de entregar suas contas no 
prazo. A que o senhor atribui esse resul-
tado? Os gestores estão mais conscientes 
de suas obrigações ou mais cautelosos em 
relação ao TCE?
Edmar Cutrim - Os resultados da entrega 
das prestação de contas desse ano foram 
surpreendentes e extremamente positivos. 
A baixíssima inadimplência ao fi nal do 
processo demonstra isso e deixa 
claro que todas as providências 
adotadas pelo TCE para alcançar 
esse objetivo estavam corretas.
Procuramos criar uma estrutura 
capaz de gerar um ambiente de 
organização e funcionalidade 
para que os gestores pudessem 
entregar suas prestações de con-
tas de maneira rápida e segura. 
Para isso investimos em duas 
coisas fundamentais: a difusão 
de informações e o treinamento 
da equipe envolvida com esse 
trabalho. Isso foi fundamental.
As informações divulgadas con-
tribuíram para que os gestores 
fi cassem conscientes de suas 
responsabilidades e dos prazos 
que deveriam cumprir. O trei-
namento foi indispensável para 
que pudéssemos nos antecipar a 
eventuais falhas que poderiam 
ocorrer e adotar as providências 
necessárias. Foi um trabalho desenvolvido 
com grande competência e que mereceu o 
reconhecimento de todos nós e dos juris-
dicionados.

P – Lançado neste ano, o Sistema de Au-
ditoria Eletrônica (SAE) pretende ser um 
marco na atuação do TCE maranhense. 
De que forma ele vai tornar mais efi ciente 
a ação do controle externo?
Edmar Cutrim - O SAE representa uma 
verdadeira revolução na forma como o 

TCE realiza a atividade de controle externo. 
Esse sistema permitirá que acompanhemos 
em tempo real a execução orçamentária 
dos gestores maranhenses. Tal fato torna-
rá nossa atuação mais precisa, detalhada 
e tempestiva. Poderemos nos antecipar a 
eventuais tentativas de má utilização dos 
recursos públicos e adotar as providências 
previstas na legislação para punir os maus 
gestores de forma mais rápida e efi caz.
Por meio desse sistema, poderemos tam-
bém transmitir com maior rapidez e se-
gurança as informações indispensáveis 
aos jurisdicionados sobre as normas esta-

belecidas pelo TCE e às quais eles estão 
sujeitos. Ou seja, o SAE potencializará 
também a função pedagógica do TCE. Isso 
é extremamente positivo quando falamos 
em gestão pública.

P – Como os gestores públicos maranhen-
ses devem se preparar para o novo am-
biente de gestão que decorrerá da implan-
tação do SAE?
Edmar Cutrim - Entendo que os gestores 
públicos devem primar pelo cumprimento 
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TCE determina medidas 
corretivas para o programa 
Estratégia da Saúde da Família 
no estado, comprometido 
por problemas como falta 
de recursos e acompanhamento 

Saúde

De acordo com a sabedoria popular, 
quando a esmola é demais o san-
to desconfi a. Longe de ser uma 

dádiva do Estado, mas um direito consti-
tucionalmente assegurado, os serviços de 
saúde pública, especialmente de caráter 
preventivo, sempre foram distribuídos a 
conta-gotas. Por isso, chamou a atenção do 
Núcleo de Execução de Inspeções e Au-
ditorias – Neaud III, do TCE, a cobertura 
de mais de 90% alcançada no estado pelo 
programa Estratégia de Saúde da Família 
(ESF), superior à média nacional, segundo 
dados do Ministério da Saúde.
 O espanto foi ainda maior diante dos 
baixos índices de atenção básica apresen-
tados pelo estado mais pobre da federação, 
um dos vários indicadores que situam o 
Maranhão na contramão dos ventos de in-
clusão social que sopram no país. Se o pro-
grama cobria quase todos os municípios 
do estado, porque os indicadores eram tão 
negativos?
 A contradição sinalizava para a exis-
tência de, no mínimo, distorções na ESF, 
cuja responsabilidade está dividida entre 
as três esferas de governo. Diante dos fa-
tos, não houve dúvida na hora de escolher 
o tema da segunda Auditoria Operacional 
realizada pelo TCE, no âmbito da capa-
citação desenvolvida pelo Programa de 
Modernização do Sistema de Controle Ex-
terno dos Estados e Municípios Brasileiros 
(Promoex). Aliás, a escolha foi quase unâ-
nime entre os 23 TCs integrantes do proje-
to, entre três opções sugeridas para a área 
da Saúde. 
 Ao longo dos três meses dedicados ao 
trabalho de campo, depois de um semestre 
de planejamento, as auditoras de controle 
externo Auricéa Pinheiro, Helvilane Araú-

básica
nana
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jo e Elisabeth Espíndola visitaram um to-
tal de 44 municípios de realidades as mais 
diferentes, visando retratar com a máxima 
fi delidade a diversidade sócio-econômica 
do estado. (ver municípios no quadro). 
 O diagnóstico traçado revelou um con-
junto de distorções graves, que poderão 
ser corrigidas com a adoção das medidas 
corretivas contidas no relatório. A partir de 
um plano de ação elaborado pela Secreta-
ria de Estado da Saúde (SES), a equipe do 
Neaud fará o monitoramento das interven-
ções. No momento, a Secretaria trabalha 
na elaboração do plano que será apresen-
tado ao Tribunal. 
 De um modo geral, improviso é a pa-
lavra que resume o funcionamento do pro-
grama. Criadas para desenvolver o trabalho 
preventivo junto às comunidades, atuando 
em programas de vacinação e no monito-
ramento de doenças como pressão alta e 
diabetes, as Unidades Básicas de Saúde 
(UBS), espinha dorsal da ESF, acabaram 
assumindo o papel destinado aos postos de 
saúde sem estarem equipadas sequer para 
atuarem a contento na prevenção.
 Dessa forma, ao contrário de desafo-
gar a rede hospitalar dos municípios, em 
decorrência da suposta efi ciência de um 
atendimento que se propõe a ser quase do-
miciliar, o programa não consegue evitar a 
romaria de doentes rumo aos hospitais dos 
centros mais desenvolvidos, a exemplo de 
Imperatriz, no sul do estado.
 “Especialmente nas cidades menores, 
a ESF termina sendo o único serviço de 
saúde oferecido pelo poder público”, reve-
la Auricéa Pinheiro.  Com isso, as equipes 
que deveriam estar atuando nos povoados, 
concentram o atendimento na sede do mu-
nicípio, tendo que dar conta de problemas 
que fogem aos objetivos do programa. 
Nesses casos, apenas uma vez por mês, 
parte da equipe, geralmente um enfermei-
ro, deixa os centros de saúde para atender 
às comunidades, o que deveria ser a ação 
primordial da ESF.
 Além de desvirtuar a essência do pro-
grama, a transformação das UBS em cen-
tros de saúde improvisados faz com que 
faltem profi ssionais da área, diante do 
reduzido número de médicos disponíveis 
na rede estadual. “Tendo que atuar na área 
curativa, não sobra tempo nem pessoal 
para o trabalho preventivo”, explica Hel-
vilane.
  Além da carência de pessoal, as insta-
lações também estão longe do ideal. Das 
224 UBS visitadas, 174 não apresentavam 
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Auditoria Operacional ganha 
espaço na agenda do TCE

Contando atualmente com seis audi-
tores, dois técnicos e um estagiário, 
sendo quatro auditores e um técni-

co trabalhando diretamente com auditoria 
operacional, o NEAUD III, ligado à Unidade 
Técnica de Fiscalização (Utefi ) parece se 
multiplicar para fazer frente a um trabalho 
contínuo. Ao mesmo tempo, sofre as conse-
qüências da crescente especialização, ten-
do seus integrantes periodicamente convo-
cados para colaborar em outras tarefas da 
instituição.
 No momento, existem mais duas audito-
rias em andamento. A primeira de demanda 
do próprio TCE maranhense é voltada para 
a ação Leite Especial, desenvolvida pelo go-
verno do estado. A quarta nacional, na área 
de licenciamento ambiental, se encontra 
em fase de planejamento.

 Além disso, o núcleo aguarda a aprova-
ção pelo Pleno, do relatório de sua terceira 
auditoria nacional, que avaliou a ação de 
Implantação de Sistemas Simplifi cados de 
Abastecimento D’água, tendo como órgão 
responsável a Secretaria de Estado da 
Saúde. 
 Enquanto isso, o núcleo monitora os 
ajustes no Programa de Formação Continu-
ada de Professores, objeto de sua primeira 
auditoria nacional, com base nas recomen-
dações do TCE. “A realização de auditorias 
de resultado sinalizam para o futuro dos Tri-
bunais de Contas, que, sem descuidar dos 
aspectos legais, concentram seus esforços 
para que as políticas públicas sejam realiza-
das em sintonia com as reais necessidades 
da população”, avalia o presidente do TCE, 
conselheiro Edmar Cutrim.

Auditoria Operacional ganha 
espaço na agenda do TCE

AURICÉA Pinheiro e Helvilane Araújo: contribuição 
para a qualidade das políticas públicas

as condições mínimas de funcionamento 
estabelecidas no manual elaborado pelo 
Ministério da Saúde. Enquanto 41 UBS 
apresentaram condições medianas, 09 fo-
ram classifi cadas como em boas condições. 
Nenhuma conseguiu alcançar o padrão mí-
nimo recomendado pelo governo federal. 
 “De um modo geral as condições são 
muitos precárias”, confi rma a auditora do 
TCE. O quadro, que em muitos casos che-
ga à semi-indigência, com teto ameaçan-
do cair sobre médicos e pacientes, acaba 
sacrifi cando especialmente o atendimento 
pediátrico e ginecológico, responsáveis 
pelas principais demandas das UBS. Vaci-
nas sendo aplicadas em salas de curativos, 
com risco de contaminação, e consultórios 
ginecológicos sem condições mínimas de 
higiene e privacidade são cenas corriquei-
ras. Das 224, 127 não possuíam consultó-
rios ginecológicos com banheiros. 
 De acordo com o relatório aprova-
do no ano passado pelo Pleno do TCE, a 
principal conseqüência desse conjunto de 
distorções é o comprometimento da execu-
ção dos programas específi cos da ESF em 
virtude da ausência de uma estrutura física 
compatível com as atividades das equipes. 
“As ações de pré-natal, palestras, planeja-
mento familiar, visitas domiciliares, diag-
nóstico de tuberculose, hanseníase, DST, 
dentre outras, não têm sido realizadas com 
a freqüência que deveriam, devido à ca-
rência de equipamentos e à inadequação 
e precariedade das estruturas das UBS, fa-
zendo com que a ESF se resuma a ações de 
tratamento de doenças através de consultas 
médicas realizadas, quando, na realidade, 
deveriam existir ações muito maiores de 
promoção e prevenção da saúde”, diz o re-
latório.
COBERTURA – Por fi m, em decorrência 
de um conjunto de difi culdades, a cober-
tura apontada nas estatísticas do programa, 
se não chega a ser falsa em termos técni-
cos, está longe de refl etir a prestação de um 
serviço de saúde preventiva digno. Mais 
uma vez, a população tem que se contentar 
com políticas públicas capengas, apesar de 
praticamente perfeitas em sua concepção.  
Fica fácil entender porque a cobertura é tão 
alta e os indicadores tão baixos.
 De acordo com as auditoras do TCE, 
a contradição tem a ver com qualidade e 
quantidade. Um dos fatores que mais com-
prometem a efi ciência do programa ESF 
no estado é a baixa carga-horária praticada 
pelos médicos, há anos-luz daquela exigi-
da pelo Ministério da Saúde. Normalmen-
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Além de possibilitar aos gestores corrigir os rumos do pro-
grama com base nas recomendações feitas pelo Tribunal, 
o relatório de auditoria operacional realizada na Secreta-

ria de Estado da Saúde – Estratégia de Saúde da Família, terá 
seu conteúdo condensado em um documento conhecido como 
Sumário Executivo.
 Síntese de todo o trabalho realizado, o Sumário é elabora-
do segundo normas estabelecidas pelo Promoex, como parte de 
seu programa de capacitação em auditoria operacional que visa 
transferir know-how para os TCs brasileiros nessa área, conside-
rada vital para o aperfeiçoamento do controle externo no país.
 Elaborado em formato de cartilha, contendo gráfi cos e ilus-
trações, o Sumário Executivo tem o objetivo de permitir que as 
informações levantadas durante as auditorias de resultado, bem 
como suas conclusões, possam enriquecer o debate sobre a qua-
lidade das políticas públicas no país.
 Para isso, sua distribuição, feita de forma gratuita, leva em 
conta os diversos segmentos da sociedade capazes de contribuir 
com  a discussão, a exemplo de universidades, ONGs, entidades 
de classe e comunitárias, meios de comunicação, instituições 
públicas e jurisdicionados dos Tribunais de Contas.
 “O Sumário é uma forma de fazer com que nosso trabalho 
possa ser compartilhado por um número maior de pessoas, con-
tribuindo para a presença efetiva dos Tribunais na sociedade e 
para o controle social das políticas públicas”, avalia a coordena-
dora do NEAUD III, Helvilane Araújo.

Sumário Executivo incentiva 
debate e controle social

Sumário Executivo incentiva 
debate e controle social

te, por conta de acertos com as prefeituras, 
ou os médicos acabam fi cando apenas um 
ou dois dias por mês no município ou então 
um só médico atende a várias UBS, perma-
necendo um dia em cada povoado, durante 
uma ou duas horas. “Com essa carga-horá-
ria, torna-se impossível dar conta de pontos 
do programa como palestras educativas, 
prevenção, etc.”, adverte Auricéa.
RODÍZIO - Essa equação perversa tem 
como um de seus elementos a remunera-
ção dos médicos. Para ter um salário que, 
na visão deles, compense a transferência 
para o interior do estado, um mesmo pro-
fi ssional dá plantões no centro médico do 
município ao mesmo tempo em que assu-
me o atendimento nos postos espalhados 
pelos povoados, às vezes vários no mesmo 
dia. Conhecido como rodízio, o sistema 
equivale, no jargão futebolístico, a cobrar 
o escanteio e correr para cabecear.

 Os gestores se defendem com o argu-
mento de que não conseguem atrair médi-
cos, sendo obrigados a apelar para esses 
arranjos para garantir a presença dos pro-
fi ssionais.  Na contramão das recomenda-
ções técnicas, o sistema de “plantões” ter-
mina sendo fi nanceiramente interessante 
tanto para o médico como para o gestor. 
Dessa forma, o médico contratado para a 
ESF se torna também 
plantonista do hospital 
do município, elevando 
seu salário mensal para 
algo entre R$ 10 e R$ 
15 mil. “Os gestores se 
dizem reféns das con-
dições impostas pelos 
médicos”, resume Auri-
céa.
Na origem da carência 
que lhes dá o poder de 
impor suas próprias 
condições se encontra 
o défi cit de médicos no 
estado. Estudo realiza-
do em 2008 pela Fun-
dação Getúlio Vargas (FGV) revela que o 
Maranhão tem a pior relação médico por 
habitante do país, na proporção de um mé-
dico para cada 1.786 habitantes, quase o 
dobro do mínimo aceitável, que é de 1 mé-
dico para cada mil habitantes. Em Brasília, 

por exemplo, existe um médico para cada 
292 habitantes. Dados do próprio Conse-
lho Regional de Medicina (CRM) mostram 
que o número de registros ativos, ou seja, 
de profi ssionais atuando no estado é de 
3.928 para um estado de mais de 6 milhões 
de habitantes. A melhoria da relação médi-
co/habitante está entre as recomendações 
do TCE à Secretaria Estadual de Saúde.

 O relatório, 
aliás, é bastante crítico 
quanto ao monitora-
mento do programa na 
parte que cabe à ges-
tão estadual da Saú-
de. Não existem ações 
permanentes voltadas 
para aspectos como 
controle e avaliação da 
utilização dos recursos 
fi nanceiros transferidos 
aos municípios, esta-
belecimentos de rotinas 
de acompanhamento 
e avaliação do desen-
volvimento da ESF e 

divulgação dos resultados alcançados. “A 
ausência de ações de acompanhamento e 
monitoramento pela SES aos municípios 
foi confi rmada por 70% dos médicos e 
enfermeiros entrevistados e por 57% dos 
secretários municipais de saúde”, afi rma o 
relatório.
 As ações contidas nos instrumentos 
de planejamento do estado, períodos de 
2004/2007 e 2008/2011, que visavam ao 
fortalecimento da ESF tiveram execução 
aquém do planejado, com remanejamen-
to de boa parte da dotação. Além disso, o 
estado não transfere recursos para a apli-
cação direta no programa. A auditoria con-
cluiu que “o único fi nanciamento está res-
trito à capacitação e ainda assim com baixa 
aplicação de recursos”.
 As auditoras do TCE lembram que em-
bora caiba aos municípios a execução do 
programa, a participação do estado é fun-
damental para seu sucesso, por meio das 
ações de orientação, monitoramento, capa-
citação e apoio.
 Apesar do quadro desalentador, a equi-
pe do TCE aposta no aumento do compro-
misso das gestões estaduais e municipais 
com o sucesso da ESF. O grande desafi o 
parece ser a vontade política de abraçar o 
programa, resgatando uma dívida social 
que se aprofunda cada vez mais. Respon-
sável por monitorar os ajustes, o TCE está 
pronto a fazer sua parte.  ep
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Artigo

Determina o art. 31 da Constituição Federal que as contas 
do prefeito municipal serão julgadas pela Câmara Muni-
cipal, após a deliberação do Tribunal de Contas, cujo pa-

recer só deixará de prevalecer pelo voto de 2/3 dos respectivos 
vereadores.
 Neste artigo aborda-se a questão dos prefeitos municipais en-
quanto ordenadores de despesas, que tiveram contra si emitido pa-
recer pela rejeição das contas anuais pelo Tribunal de Contas do 
Estado.
 É cediço que em se tratando de apreciação de contas dos Che-
fes dos Executivos Municipais, as deliberações dos Tribunais de 
Contas não constituem julgamento, uma vez que tal julgamento é 
realizado pelo Poder Legislativo local, por se tratar de um julga-
mento político.
 Há quem sustente que, se o Prefeito, que é Chefe de Poder, 
resolve realizar tarefas típicas de subordinados ao ordenar despe-
sas, realizar atos de gestão, os Tribunais de Contas não emitem 
parecer, mas verdadeira decisão, julgamento, que passa ao largo 
da apreciação da Câmara Municipal. Logo, bastaria a deliberação 
do Tribunal de Contas para emergir um dos efeitos mais drásticos 
da rejeição de contas: inelegibilidade (art. 1º, I, “g” LC 64/90).
 Com a devida venia de opiniões em contrário, entendo que 
mesmo em se tratando de contas de gestão, a apreciação das contas 
pelo órgão de controle externo não poderá deixar de passar pelo 
crivo político da Câmara. Esta, aliás, a orientação ratifi cada pelo 
Tribunal Superior Eleitoral – TSE nas sucessivas vezes em que foi 
chamado para se manifestar sobre o tema:

“AGRAVOS REGIMENTAIS. RECURSO ORDINÁRIO. REGISTRO 
DE CANDIDATURA. DEPUTADO ESTADUAL. INELEGIBILIDA-
DE. LC Nº 64/90, ART, 1º, I, d, g e j. ALTERAÇÃO. LC Nº 135/2010. 
REJEIÇÃO DE CONTAS PÚBLICAS. TCU. RECURSO DE RECON-
SIDERAÇÃO. DECISÃO  RECORRÍVEL. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO 
DE CONTAS. TCM. PREFEITO. ÓRGÃO COMPETENTE. CÂMARA 
MUNICIPAL. CONDENAÇÃO. AIJE. INELEGIBILIDADE. INTE-
GRALMENTE CUMPRIDA. PRAZO DE OITO ANOS. INAPLICABI-
LIDADE. CONDENAÇÃO. AIME. EFEITO SUSPENSIVO. LIMINAR. 
CONCESSÃO. REGISTRO. DEFERIMENTO. SOB CONDIÇÃO.
1. O óbice a reavaliação do acervo fático-probatório dos autos pela Corte 
ad quem, bem como a exigência de demonstração de divergência jurispru-
dencial, são temas afetos ao recurso especial, não se aplicando ao recurso 
ordinário, pela devolutividade ampla que lhe é própria.
2. A despeito da ressalva fi nal constante da nova redação do art. 1º, I, g, 
da LC nº 64/90, a competência para o julgamento das contas de prefeito, 

sejam relativas ao exercício fi nanceiro, à função de ordenador de despesas 
ou a de gestor, é da Câmara Municipal, nos termos do art. 31 da Consti-
tuição Federal.
3. Cabe ao Tribunal de Contas apenas a emissão de parecer prévio, sal-
vo quando se tratar de contas atinentes a convênios, pois, nesta hipótese, 
compete à Corte de Contas decidir e não somente opinar” (Agravo Regi-
mental em Recurso Ordinário nº 462727, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, DJe 
11.04.2011).

 O Supremo Tribunal Federal, há muito, já pacifi cou o tema, 
assentando que, independente de as contas serem de governo ou 
gestão, depois de apreciadas pelo Tribunal de Contas, devem pas-
sar pelo crivo da Câmara Municipal.

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ACÓRDÃO DO TRIBUNAL SU-
PERIOR ELEITORAL - FUNDAMENTO LEGAL E CONSTITUCIO-
NAL. O fato de o provimento atacado mediante o extraordinário estar 
alicerçado em fundamentos estritamente legais e constitucionais não pre-
judica a apreciação do extraordinário. No campo interpretativo cumpre 
adotar posição que preserve a atividade precípua do Supremo Tribunal 
Federal - de guardião da Carta Política da República. INELEGIBILIDA-
DE - PREFEITO - REJEIÇÃO DE CONTAS - COMPETÊNCIA. Ao Po-
der Legislativo compete o julgamento das contas do Chefe do Executivo, 
considerados os três níveis - federal, estadual e municipal. O Tribunal de 
Contas exsurge como simples órgão auxiliar, atuando na esfera opinativa 
- inteligência dos artigos 11 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, 25, 31, 49, inciso IX, 71 e 75, todos do corpo permanente da Carta 
de 1988. Autos conclusos para confecção do acórdão em 9 de novembro 
de 1995” (RE 132747, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 01.12.1995).

 No entanto, tal julgamento realizado pelo Legislativo é apenas 
de natureza política, cuja sanção é apenas de cunho político, com 
refl exo na capacidade eleitoral passiva, com a imposição da san-
ção de inelegibilidade pela rejeição das contas (art. 1º, I, “g” LC 
64/90). Portanto, a apreciação, pela Câmara de Vereadores, não 
tem nada de técnica, e não está balizada pela deliberação do Tribu-
nal de Contas.  Assim,  a Câmara Municipal pode acompanhar ou 
não o entendimento do TCE.  
 Mas por se tratar de julgamento político, cujos refl exos limi-
tam-se tão só ao aspecto político (sanção de inelegibilidade pela 
rejeição das contas), a decisão da Câmara Municipal de rejeitar o 
parecer técnico do Tribunal de Contas, pelo quorum qualifi cado 
de 2/3 dos seus membros, não interfere nos outros efeitos, como 
por exemplo, em retirar a efi cácia do título executivo extrajudicial 
decorrente de imputação de débito ou multa. 

Paulo Cruz Pereira

Julgamento das contas 
do Prefeito Municipal
pela Câmara 
de Vereadores
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Auditor de Estadual de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
Chefe da Assessoria Jurídica 

(pcpes@uol.com.br)

Dec.-Lei 200/67:
Art. 80.  Os órgãos de contabilidade inscreverão como res-
ponsável todo o ordenador de despesa, o qual só poderá ser 
exonerado de sua responsabilidade após julgadas regulares 
suas contas pelo Tribunal de Contas.

 § 1º. O ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade 
de cujos atos resultem emissão de empenho, autorização de 
pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou 
pela qual esta responda.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

 É dizer, portanto, que a decisão da Câmara que rejeita o pare-
cer da Corte de Contas não emerge como causa impeditiva de ajui-
zamento de nenhum procedimento que tenha como causa petendi 
os atos tidos por irregulares pelo parecer do TCE. A decisão da 
Câmara não é condição de procedibilidade para qualquer instaura-
ção de outro procedimento.
 Assim decorre porque, sendo a decisão da Câmara de cará-
ter político-administrativo, ela não interfere, e nem poderia fazê-
lo, nas outras instâncias posto que são independentes entre si. O 
próprio Decreto-Lei 201/1967 (Responsabilidade dos Prefeitos e 
Vereadores), consigna expressamente no art. 1º, caput, que inde-
pende do pronunciamento da Câmara  de Vereadores, para que o 
prefeito venha a ser responsabilizado pelos fatos ali tipifi cados. 
 Outro não é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no 
Inquérito 1070-7, de relatoria do Min. Sepúlveda Pertence:

“EMENTA: I. Denúncia: cabimento, com 
base em elementos de informação colhi-
dos em auditoria do Tribunal de Contas, 
sem que a estes - como também sucede 
com os colhidos em inquérito policial - 
caiba opor, para esse fi m, a inobservância 
da garantia ao contraditório. II. Aprova-
ção de contas e responsabilidade penal: 
a aprovação pela Câmara Municipal de 
contas de Prefeito não elide a responsa-
bilidade deste por atos de gestão. III. Re-
curso especial: art. 105, III, c: a ementa 
do acórdão paradigma pode servir de de-
monstração da divergência, quando nela 
se expresse inequivocamente a dissonân-
cia acerca da questão federal objeto do 
recurso” (DJU 24.11.2004).

 Tal precedente simplesmente ratifi ca 
antigo e fi rme entendimento da Suprema 
Corte (RHC 55452, Rel. Min. Antônio 
Neder, DJU 26.08.1977).
 No aspecto cível, a Lei nº 8.429/1992 
(Lei de Improbidade Administrativa), 
também deixa explícito que a responsabilização do gestor públi-
co por irregularidades que venha a cometer no exercício do cargo 
público independe de suas contas serem aprovadas ou reprovadas 
pelo órgão de controle (art. 21. II).
 Assim, o crivo político que as deliberações dos Tribunais de 
Contas devem receber das Câmaras Municipais, nos termos do art. 
31 CF, tem efeitos apenas na capacidade eleitoral passiva do pre-
feito municipal, em nada infl uindo nas outras instâncias.
 O fato de se reconhecer a supremacia do art. 31 CF, que deter-
mina que o parecer do Tribunal de Contas deva ser submetido ao 
julgamento da Câmara Municipal, não signifi ca diminuir a impor-
tância dos órgãos de controle externo.
 Fosse a vontade do constituinte diferenciar contas de gestão 
de contas de governo, para efeito de julgamento pelo legislativo 

municipal, isso estaria previsto expressamente; se não o fez, por 
questão de opção legislativa, não cabe ao intérprete fazer interpre-
tação extensiva.
 Despropositadas e injustas as afi rmações, às vezes lançadas, 
de que as Câmaras Municipais são inaptas e sem conhecimento de 
controle externo para apreciar o parecer técnico dos Tribunais de 
Contas. Os mais radicais afi rmam, com absoluta convicção, que é 
inconcebível uma Câmara Municipal, muitas das vezes compos-
tas por vereadores semi-analfabetos e despreparados, rejeitar sem 
qualquer fundamento o parecer do Tribunal de Contas.
 Ora, o julgamento que os Legislativos Municipais fazem é po-
lítico, e político são os seus efeitos. Logo, ninguém melhor para 
aplicar ou não a sanção de inelegibilidade ao Chefe do Executivo, 
do que os representantes do povo daquele município, no caso, os 
vereadores. 
   As Câmaras Municipais refl etem a heterogeneidade existen-

te na comunidade, e não se deve exigir 
delas outra coisa senão que represente o 
cidadão que a elegeu.
   É assim que funciona a Democracia e é 
bom que assim continue.
   Importa registrar que não existe con-
fl ito de normas constitucionais entre os 
art. 31, e 71, II, ambos da CF, ainda que 
das contas anuais existam atos de gestão 
do prefeito municipal, pois as normas 
constitucionais não se excluem; ao di-
verso, se completam harmonicamente, e 
devem ser vistas não como normas isola-
das do contexto, mas como um conjunto 
normativo único. É essa a lição que se 
extrai do magistério de Canotilho:

 “o princípio da unidade obriga o intérprete a 
considerar a constituição na sua globalidade 
e a procurar harmonizar os espaços de tensão 
existentes entre as normas constitucionais a 

concretizar (ex.: princípio do Estado de Direito e princípio de-
mocrático, princípio unitário e princípio da autonomia regional 
e local). Daí que o intérprete deva sempre considerar as normas 
constitucionais não como normas isoladas e dispersas, mas sim 
como princípios integrados num sistema interno unitário de nor-
mas e princípios” (Direito Constitucional, Almedina, Coimbra, 6ª 
edição, pág. 226-227 grifamos).

 Dessa forma, não é e nem deve ser a preocupação maior dos 
Tribunais de Contas, saber se suas deliberações quanto às con-
tas dos Chefes dos Executivos municipais conduzem, por si só, à 
inelegibilidade pela rejeição de contas. Ademais, o fato de o pre-
feito ordenar ou não despesas não o desqualifi ca enquanto Chefe 
de Poder, cujas contas anuais devam ser julgadas pelo Legislativo 
Municipal por expresso mandamento constitucional.

O crivo político que as 
deliberações dos Tribunais 
de Contas devem receber 
das Câmaras Municipais, 

nos termos do art. 31 
CF, tem efeitos apenas 
na capacidade eleitoral 

passiva do prefeito 
municipal, em nada 
infl uindo nas outras 

instâncias.
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contábil
Radiografi a

Uma vez por ano, durante um mês, 
um grupo de oito auditores do TCE 
encontra tempo em uma agenda 

pressionada por prazos e processos para 
dar conta de uma tarefa ainda pouco visí-
vel, mas de importância vital. Sem prejuízo 
da rotina normal, eles se dedicam à análise 
e instrução técnica das contas apresentadas 
pelo executivo estadual. A formação des-
se Grupo dos Oito atende ao determinado 
pela Instrução Normativa nº 12, de 2005, 
e leva em conta principalmente critérios 
como experiência e formação.
 A maioria de seus integrantes é de ges-
tores de núcleos. A cada ano, uma portaria 
indica os nomes que formarão o grupo. Em-
bora o “núcleo duro” de seus integrantes 
seja mantido, a idéia é de que haja sempre 
a inclusão de novos membros. “Queremos 
trazer novos servidores para aprenderem a 
sistemática, já que se trata de um trabalho 
complexo”, explica o gestor da Unidade 
Técnica de Contas de Governo (Utcog), 
Bruno Ferreira Bastos de Almeida, à qual 
a equipe é vinculada.
 Neste ano, o grupo foi formado por 
Maria Luisa Arruda (supervisora), Domin-
gos Cezar Everton Serra, Flaviana Pinhei-
ro Silva, Gilvan Mota Andrade, Jorge Luís 
Fernandes Campos, Lúcia Maria Lima 
Gomes, Maria Irene Rabelo Pereira e Rai-
mundo Nonato Monteiro Cardoso. 
 Tudo começa com o check-list da do-
cumentação encaminhada. A partir daí têm 
início os procedimentos de análise que irão 
resultar na emissão do Relatório de Infor-
mação Técnica (RIT). Nessa fase, a equipe 
é dividida em quatro duplas, fi cando cada 
uma delas responsável por um aspecto da 
análise. De posse das informações apura-
das, as duplas voltam se reunir para con-
solidar o relatório. “Trata-se de uma ati-
vidade altamente especializado que exige 
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Grupo responsável pela análise e 
instrução das contas de governo 
do executivo estadual ajuda 
TCE a ajustar o foco sobre políticas 
que afetam a vida de todos 
os maranhenses

grande comprometimento da equipe”, ob-
serva Bruno Almeida.
 O desafi o é conciliar rigor e rapidez, já 
que o período de trinta dias é relativamente 
curto diante do volume de trabalho. Além 
dos documentos apresentados, gerando um 
processo que neste ano chegou  a conter 
60 volumes, a análise é feita mediante 
pesquisas diretas no Sistema Integrado de 
Administração Financeira para Estados e 
Municípios – Siafem. Também são levados 
em conta os dados contidos nos processos 
de acompanhamento da Gestão Fiscal e de 
Recursos vinculados/Fundeb.
 Responsável pela relatoria das contas 
do governo do estado neste ano, o conse-
lheiro Jorge Pavão observa que o trabalho 
do grupo vem se aperfeiçoando a cada ano, 
levando a uma expectativa cada vez mais 
alta em relação aos resultados alcançados. 
“Neste ano, além das fontes normais de 
consulta, procurou-se manter um relacio-
namento bastante estreito com a Contro-
ladoria Geral do Estado (CGE) visando 
obter informações preliminares em caso de 
dúvida”, acrescenta.
 Ele explica que a diferença principal 
em relação às contas de prefeituras e câ-
maras está no volume de documentos e de 
recursos, que é bem maior. Na visão do 
conselheiro, o trabalho criterioso realiza-
do pela equipe da Utcog permite que as 
contas do governo do estado possam ser 
julgadas dentro de critérios de máxima 
transparência. 
 Já que se trata de contas de governo, 
a tarefa é fazer uma avaliação geral dos 
índices do exercício, verifi cando quanto 
foi gasto em receita corrente, receita de 
capital e quais foram as modalidades de li-
citação de maior ocorrência no exercício. 
As contas de gestão do governo do esta-
do, que são as contas das secretarias, estão 
sob a responsabilidade de outra unidade, a 
UTCGE.
 A tarefa essencial do grupo é analisar o 
balanço geral, que consolida as contas de 
todos os ordenadores de despesa do gover-
no estadual, incluindo Tribunal de Justiça, 
Assembléia Legislativa, Ministério Públi-
co e o próprio Tribunal de Contas. Como 
o orçamento é único, a partir da peça orça-
mentária, a análise se debruça sobre toda a 
execução. Trata-se de um trabalho contábil 
por excelência e de verifi cação de índices 
constitucionais e infra-constitucionais, 
como os limites principais de Educação, 
Dívida Pública, Receita e Despesa, Patri-
mônio, Saúde e Pessoal. 

EQUIPE da Utcog : 
informações valiosas

para avaliação 
e planejamento
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ESPECIFICAÇÃO  2007   2008   2009   2010

   RCL %  RCL %  RCL %  RCL %

Poder Executivo  37,94%  36,67%  43,75%  33,88%
Poder Legislativo  2,95%  2,74%  3,12%  2,76%
Assembléia  2,24%  1,96%  2,23%  1,90%
TCE   0,71%  0,78%  0,89%  0,86%
Poder Judiciário  4,56%  4,88%  5,29%  4,33%
Ministério Público  2,13%  1,98%  2,12%  1,71%
TOTAIS   47,59%  46,27%  54,29%  42,68%

ESPECIFICAÇÃO  2007   2008   2009   2010ESPECIFICAÇÃO  2007   2008   2009   2010ESPECIFICAÇÃO  2007   2008   2009   2010

Pessoal por Poder

DEMONSTRATIVO DE EVOLUÇÃO DA DESPESA COM PESSOALDEMONSTRATIVO DE EVOLUÇÃO DA DESPESA COM PESSOAL

Nível/Modalidade  2008  2009  2010  Evolução 
          (2009-2008)
Educação Infantil  1.432  368  424  56
Ensino Fundamental  211.225  199.939  190970  -8969
Ensino Médio  285.448  281.758  281377  -381
Ensino Especial  1.609  1.354  1075  -279
EJA   43.467  41.195  39842  -1353
Educ. Prof. Nível Téc.  140  280  183  -97

 O Relatório de Escolas Estaduais apresenta ainda a identifi ca-
ção das escolas do Estado por nível de ensino e por município, 
assim como o informativo de número de alunos matriculados na 

rede estadual. A tabela abaixo apresenta as matrículas na rede 
pública estadual nos anos de 2008 a 2010, com ênfase para cada 
modalidade de ensino:

 Nesse aspecto convém identifi car a evolução das despesas 
com os profi ssionais do magistério comparativamente a evolução 
do total das despesas com educação ao longo dos anos de 2006 a 
2010. De modo que se pode saber que a despesa total com educa-

ção evoluiu de R$ 1.158.286.430,51 para R$ 1.621.790.567,55, 
ou seja, um crescimento de 40%, ao passo que as despesas com 
os profi ssionais do magistério evoluiu de R$ 169.790.221,00 para 
R$ 738.278.809,98, ou seja, um crescimento de 335%.

DEMONSTRATIVO DE EVOLUÇÃO 
DA DESPESA COM EDUCAÇÃO

DEMONSTRATIVO DE EVOLUÇÃO 
DA DESPESA COM EDUCAÇÃO
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sugerindo medidas de ajuste.
 Há também o processo de recursos vin-
culados do Fundef, cujo monitoramento 
obedece ao disposto na Instrução Normati-
va nº 14 do TCE, que prevê o acompanha-
mento bimestral com a emissão de alertas 
aos gestores e sugestão de medidas corre-
tivas. O Tribunal também faz o controle 
concomitante das licitações e convênios, 
regulamentado por instruções normativas 
e realizado por meio da própria página do 
órgão na internet, onde estão disponíveis 
a execução dos convênios e as licitações 
feitas por todas as secretarias estaduais. 
 Apesar de ser voltado para as gestões 
municipais, especialmente durante sua 
fase inicial, o Sistema de Auditoria Ele-
trônica - SAE é visto com otimismo pela 
equipe da Utcog, que terá seu trabalho 
benefi ciado pelo menos no que se refere à 
possibilidade de que Tribunal possa acom-
panhar a execução dos municípios em sin-
cronia com o orçamento do estado. Siafem 
e SAE poderão se comunicar permitindo, 
por exemplo, verifi car o ingresso imediato 
das transferências voluntárias no municí-
pio, já que as informações serão on line. 
 Retrato contábil do funcionamento da 
máquina pública, a análise das contas de 
governo do executivo estadual se encaixa 
em um conjunto de informações sobre a 
gestão estadual geradas pelo TCE em vá-
rias frentes de atuação. Além de oferecer 
parecer prévio para que o legislativo julgue 
as contas do governo, e da análise e julga-
mento das contas das secretarias, o TCE 
acompanha licitações, convênios, gestão 
fi scal e Fundeb, tudo isso ao lado das audi-
torias operacionais, auditorias anuais reali-
zadas em várias secretarias e auditorias in 
loco sobre execução de convênios. “Essa 
atuação em várias frentes coloca o TCE na 
posição de, no mínimo, oferecer um con-
junto consistente de elementos para avalia-
ção e análise”, explica Bruno Almeida.
 Na avaliação da equipe, os dados que 
emergem das análises das contas do gover-
no do estado são uma importante ferramen-
ta para a avaliação das políticas públicas, 
contribuindo para o aperfeiçoamento da 
gestão especialmente no que diz respeito 
ao planejamento. Na esfera do parlamento 
estadual, para onde é enviado sob a for-
ma do parecer prévio do TCE, esse estu-
do pode subsidiar importantes discussões, 
desde que não seja tratado como mera 
formalidade. É para esse potencial pouco 
explorado de seu trabalho que os membros 
da equipe chamam a atenção.

garante um controle bastante rigoroso das 
contas estaduais, do qual a parte contábil é 
integrante. Além dessa análise, o proces-
so de acompanhamento da gestão fi scal é 
aberto no início do exercício com a che-
gada do orçamento ao TCE, o que sempre 
acontece dentro do prazo limite de 31 de 
janeiro de cada exercício. Inaugura-se, 
então, um processo onde são analisados 
todos os relatórios resumidos de execução 
orçamentária e os relatórios de gestão fi s-
cal estabelecidos na Lei de Responsabili-
dade Fiscal (LRF). A partir daí, o TCE faz 
sua análise por meio da Unidade Técnica 
de Fiscalização (Utefi ). Havendo desvios, 
o Tribunal emite alerta aos responsáveis, 

 A partir deste ano, o relatório da equi-
pe terá uma inovação. Além dos itens de 
sempre, relativos às informações do exer-
cício, serão exibidos dados comparativos 
de exercícios anteriores, que vão mostrar 
como a gestão pública evoluiu em áreas 
como Saúde, Educação, Pessoal, Dívida, 
Receita, etc. (ver gráfi cos) “Nosso traba-
lho gera informações relevantes como, por 
exemplo, a evolução do ICMS, um impor-
tante indicador de crescimento econômi-
co”, destaca o auditor Jorge Luís Fernan-
des Campos.
RIGOR - A supervisora da equipe, Maria 
Luísa Arruda lembra que o TCE dispõe de 
um amplo conjunto de mecanismos que 

CONSELHEIRO Jorge Pavão: trabalho criterioso garante segurança 

 A partir deste ano, o relatório da equi-

EVOLUÇÃO DO ICMS

ICMS

ep
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Emílio Bandeira Lima

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 consa-
grou o concurso público de provas ou de provas e títulos como 
únicas formas de se adentrar ao serviço estatal (CRFB, art. 37, 

I, II); do mesmo modo acolheu a presunção de que a licitação não é 
somente o melhor instrumento que detém a Administração Pública 
para alcançar a maior vantajosidade possível nas suas contratações, 
mas aquele que assegura, sobretudo, a isonomia entre os participan-
tes, desde que obedecidos os demais princípios da cabeça do art. 37. 
Resta, pois, à Administração Pública em entendendo pela realização 
de concurso público a decisão, ou de promover tal certame por alguns 
de seus órgãos, ou por meio de empresa com a expertise necessária 
para tal fi nalidade. 
 A Carta Nacional traz objetivamente a obrigatoriedade da admi-
nistração em realizar licitação para a aquisição de bens e serviços, en-
tregando à União a reserva legal da criação de uma norma de caráter 
geral, vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte:
…..........................................................................................
XXI - ressalvados os casos especifi cados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualifi -
cação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumpri-
mento das obrigações.

 Eis, portanto, o alicerce inaugural que institui em sede constitu-
cional o princípio da licitação como regra geral a ser obedecida pela 
Administração Pública direta, indireta, incluindo suas fundações. A 
União exercendo o poder lhe conferido na Carta Nacional (art. 22, 
XXVII) fez instituir a Lei 8.666/93, com o objetivo de regular as 
licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, 
compras, alienações e locações, criando-lhe não somente norma de 
procedimento licitatório a ser cumprido, mas também, casos onde este 
procedimento é dispensado (art. 17, I, II § 2º e § 4º); casos onde há a 
possibilidade de sua dispensa (incisos do art. 24); e, fi nalmente casos 
de inexigibilidade (incisos do art. 25) , deixando para os demais entes 

a possibilidade de dispor sobre pontos que não possuam a caracterís-
tica de norma geral.
 Não raramente, quer por força da missão laboral, ou pelos estudos 
de atualização que desenvolvemos sobre o assunto, nos deparamos 
com a contratação de instituições para a fi nalidade de promover o 
concurso público, fundamentadas no art. 24, XIII, da Lei Federal nº 
8.666/93. Depreende-se deste comando legal a faculdade que a Ad-
ministração possui para a contratação direta de instituição brasileira 
incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou 
do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recu-
peração social do preso, desde que a contratada detenha inquestioná-
vel reputação ético-profi ssional e não tenha fi ns lucrativos.
 O tema nos parece atual, não somente pelas razões acima trans-
critas como também, pelos constantes anúncios na mídia estadual de 
editais de concurso público a serem realizados com instituições com 
estas feições. Assim, tem este artigo a fi nalidade de iniciar a discussão 
acerca da utilização desta norma legal e a (im)possibilidade de sua uti-
lização para fundamentar as contratações cujo objeto seja a realização 
de concurso público.
 Neste momento e para fi ns didáticos melhor transcrevermos o 
dispositivo legal analisado e ponto de tão confl itantes interpretações, 
vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação:
…...................................................................................................
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimen-
tal ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvol-
vimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação 
social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profi ssional e não tenha fi ns lucrativos.

 Merece atenção inicial o adjetivo “dispensável” do comando nor-
mativo acima. Marçal Justen Filho  diz que “a dispensa de licitação 
verifi ca-se em situações em que, embora viável a competição entre 
particulares, a licitação afi gura-se objetivamente inconveniente ao in-
teresse público”.
 No mesmo sentido Antônio Roque Citadini  afi rma: “a licitação é 
dispensada, como se pode ver, em situações descritas pela legislação, 
nas quais se poderá, em tese, realizar o procedimento licitatório, mas 
que, pelas razões em cada caso apontado, entende-se desnecessário 
o certame, já que sua realização não propiciaria ao Poder Público a 
escolha de proposta economicamente mais adequada, nem o pronto 

Artigo

O concurso público 
e a lei geral de licitação: 
um novo paradigma
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atendimento do interesse público (nacional, estadual ou local) que re-
quer providências imediatas.”
 Numa análise mais apressada, parece que os objetivos básicos 
da licitação (vantajosidade, isonomia entre os participantes) foram 
postos à margem; todavia, há de se observar que de nada adianta-
ria tais objetivos se fossem de encontro à fi nalidade última da lei: o 
interesse público. Cabe, pois, ao Administrador aquilatar a situação 
fática, decidindo motivadamente pela escolha adotada. Neste aspecto 
concorda-se com o escólio do Professor Carlos Pinto Coelho Motta  
que “excetuando-se a hipótese de emergência tratada no inciso IV do 
art. 24, todas as outras hipóteses de dispensa de licitação são discricio-
nárias”.
 Com estas observações iniciais, já nos parece açodada a dispensa 
do procedimento licitatório para a contratação de entidade visando 
a promoção de concurso público sem o devido certame licitatório, 
por quaisquer que sejam os fundamentos legais utilizados, exceção à 
hipótese de licitação deserta. Para esta fi -
nalidade não vislumbro onde os objetivos 
básicos da licitação devam ser relativiza-
dos em nome do interesse público, aliás, 
tal interesse somente estaria preservado 
se lhe fosse garantida a vantajosidade da 
contratação. 
 Ademais disso, e se tratando especi-
fi camente do fundamento capitulado no 
inciso XIII, do art. 24 da Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos e ob-
jeto de nosso estudo, CITADINI resume 
tal açodamento: “a experiência com este 
procedimento da Administração Pública, 
em todos os níveis – federal, estadual ou 
municipal –, indica que este dispositivo 
tem servido para contratações com mo-
tivação pouco consistente (estudos sobre 
programa de reestruturação administrati-
va, reengenharias, disfarçadas consulto-
rias, etc.) além de serem utilizadas para 
cooptação de mão de obra qualifi cada, por 
visíveis critérios de apadrinhamento.”
 Avançando um pouco na interpretação 
legislativa e na fi nalidade única de enten-
der a tão festejada vontade do legislador, 
nos deparamos com alguns pré-requisitos 
para as contratações diretas com funda-
mentos neste dispositivo, quais sejam:

1. ser uma instituição brasileira;
2. ser incumbida da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou dedicar-se à recuperação social do preso;
3. não possuir fi nalidade lucrativa, e;
4. possuir inquestionável reputação ético-profi ssional.

 Para melhor fl uência trabalharemos o conceito de “instituição bra-
sileira” junto com a limitação imposta pela própria norma, qual seja a 
sua fi nalidade não lucrativa; a doutrina de pronto, exclui do seu con-
ceito as pessoas físicas, segundo Justen Filho  esta vincula-se a uma 
“estrutura organizacional que transcende a participação e a identidade 
do ser humano”. Por ser brasileira deverá estar regularmente consti-
tuída e de acordo com o ordenamento pátrio (Código Civil); e, deverá 
ter expressamente em seu ato constitutivo a indicação de não auferir 
lucro. Desta maneira, exclui-se todas as sociedades mercantis, ex vi, 
as sociedades não personifi cadas e as sociedades personifi cadas uma 

vez que são constituídas com a fi nalidade única de auferir lucros.
 Completa ainda Justen Filho, “uma instituição é uma pessoa ju-
rídica peculiarizada pela vinculação à realização de certos fi ns que 
transcendem os interesses dos seus associados, com a característica 
da permanência ao longo do tempo e da estabilidade de atuação”.
 Logo, toda instituição é uma pessoa jurídica, mas nem toda pes-
soa jurídica é uma instituição. A doutrina traz como exemplo clássico 
de instituição: a Igreja, entidades beneméritas (Cruz Vermelha, santas 
casas de misericórdia), fundações e associações . Não basta somente, 
como autorizativo da contratação direta, que esta pessoa jurídica não 
vise ao lucro, deve-se estar incumbida da pesquisa, do ensino ou do 
desenvolvimento institucional, ou dedicar-se à recuperação social do 
preso. Eis que se apresenta um outro requisito autorizativo da contra-
tação direta. 
 Não há difi culdade maior na conceituação dos termos pesquisa e 
estudo, todavia, como não se encontram instituições devotas à pesqui-

sa e ao ensino de modo amplo, irrestrito, 
estará, pois necessariamente, o objeto a 
ser licitado coadunado ao objeto da pes-
quisa e do estudo desenvolvido pela ins-
tituição a ser diretamente contratada. Tal 
correlação afasta esse fundamento como 
autorizador das licitações de instituições 
voltadas a promover a realização de con-
curso público.
 O buraco de agulha está, pois, na inde-
terminação do que seja desenvolvimento 
institucional. Todavia, associar, milimetri-
camente, o termo “concurso público”  ao 
termo “desenvolvimento institucional”, 
como exige a exegese do inciso vertente, 
nos parece demais. Aquele conceito está 
mais associado a uma idéia de continui-
dade própria dos processos, sendo esse 
um conjunto de mudanças qualitativas 
em uma organização, incluindo mudan-
ças de paradigmas, relações e estruturas, 
do que a uma idéia de procedimento, de 
uma ação específi ca.
 Entendo que o concurso público está 
mais para uma adaptação administrati-
va (exigência legal, condição ex-ante da 
nomeação em cargo/emprego público) 
do que para um desenvolvimento institu-
cional, podendo aquele ser inclusive uma 

ação a ser implementada em função do resultado de um processo de 
desenvolvimento de uma instituição. Esta expressão não suporta, data 
vênia, uma interpretação tão extensiva como defende boa parte dos 
doutrinadores da matéria, aí incluindo o próprio egrégio Tribunal de 
Contas da União, quer seja, pela vontade legislativa, como também 
pelos limites do princípio da legalidade de onde nasce a máxima ju-
rídica de não caber ao intérprete fazer aquilo que o legislador não 
quis.
 A regra é licitar, as exceções ou faculdades da Lei devem ser in-
terpretadas de forma mais restrita possível; penso que não quis o le-
gislador criar uma válvula de escape para as contratações diretas, tal 
pertinência deve ser absoluta. Vale a pena reproduzir Paulo Boselli  
apud Jacoby:

“Para que a situação possa implicar na dispensa de licitação 
deve o fato concreto enquadrar-se no dispositivo legal preen-
chendo todos os requisitos. Não é permitido qualquer exercício 
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de criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de 
licitação dispensável previstas expressamente na Lei, numerus 
clausus, no jargão jurídico, querendo signifi car que são apenas 
aquelas hipóteses que o legislador expressamente indicou que 
comportam dispensa de licitação”.
(o sublinhado é nosso)

 Ad exemplum de um processo típico de desenvolvimento institucio-
nal ocorreu quando o Governo do Estado do Maranhão nos idos de 1990 
iniciou um processo de modernização administrativa. Naquela época se 
entendeu por implementar um conjunto de medidas visando um proces-
so de reforma administrativa, a qual perpassava por uma mudança do 
paradigma administrativo, trazendo para dentro da estrutura estatal um 
conceito gerencial e descentralizador em oposição ao conceito vigente, 
meramente político e concentrador. Tal fato, em função de subsumir-se 
ao que se amolda a um conceito de “desenvolvimento institucional”, é 
passível, pois, de contratação pela hipótese do inciso XIII do art. 24 da 
Lei de Licitações e Contratos.
 Querer limitar tudo isso ao mesmo 
conceito de concurso público, ou trazer o 
conceito desse para dentro daquele, com 
os devidos respeitos, é demais.
 Por derradeiro, a reputação ético-pro-
fi ssional deve ser enfocada com cautela, 
o que no dizer de Marçal Justen Filho 
“deve ser inquestionável a capacidade 
para o desempenho da atividade objetiva 
(…). Não é possível impugnar a contra-
tação pelo simples fundamento da dis-
cordância com a ideologia adotada pelos 
sujeitos envolvidos na instituição”.
 Todos estes conceitos devem ser le-
vados em consideração quando da apre-
ciação do caso concreto e sua aplicação a 
norma vertente.
 O egrégio Tribunal de Contas da 
União quando genericamente aborda o 
tema da contratação direta de instituição 
nos moldes do inciso XIII do art. 24 da 
Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos entende pela utilização restritiva 
desta faculdade legal, como se depreende 
da leitura dos acórdãos abaixo transcritos.

Acórdão 197/2007 - Segunda Câ-
mara, de 27/02/2007.
determinar à (…)
9.6.5. utilização do inciso XIII do art. 24 da Lei 8.666/1992 so-
mente quando o objeto pretendido for conexo com as atividades de 
pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional precipuamente 
desenvolvidas pela entidade contratada, com a defi nição clara e 
precisa do objeto e do projeto básico relativo à contratação e in-
dicação dos projetos de ensino, pesquisa, extensão ou desenvolvi-
mento institucional a serem apoiados pela contratada;
9.6.6. contratação para execução de projeto de desenvolvimento 
institucional apenas quando o produto resultar em efetivo aprimo-
ramento da universidade, caracterizado pela melhoria mensurá-
vel da efi cácia e efi ciência no desempenho de suas atribuições;

Acórdão 1043/2009 - Segunda Câmara, de 17/03/2009
determinar à Universidade Federal do Amazonas que se limite 
a efetuar contratações com dispensa de licitação fundamenta-
da na Lei nº 8.958/94 e nos termos do inciso III do art. 24  da 

Lei nº 8.666/93 quando, comprovadamente, o objeto do contrato 
esteja diretamente relacionado à pesquisa, ensino, extensão ou 
desenvolvimento institucional, alertando que a inobservância ao 
contido nesta determinação, em situações semelhantes, poderá 
ensejar ao responsável a multa prevista no inciso II do art. 58 da 
Lei nº 8.443/92;
(os  grifos são nossos)

Observa-se, inclusive, que tal entendimento foi devidamente sumula-
do, como vemos adiante: 

SÚMULA Nº 250
A contratação de instituição sem fi ns lucrativos, com dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93, 
somente é admitida nas hipóteses em que houver nexo efetivo en-
tre o mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o objeto 
contratado, além de comprovada a compatibilidade com os preços 
de mercado.

 No entanto, o egrégio Tribunal de Con-
tas, faz um exercício interpretativo muito 
grande quando se trata de contratações 
diretas de instituições para promover 
concurso público, para incluir essas na 
hipóteses do inciso XIII da norma anali-
sada, inclusive estende o conceito de de-
senvolvimento institucional para abarcar 
esse. No Acórdão 1.561 de 2009, o Mi-
nistro Relator Marcos Bemquerer Costa 
vaticina:

“De modo geral, as atividades relacionadas 
à promoção de concurso público têm perti-
nência com o desenvolvimento institucional 
da contratante. Essa afi rmação apóia-se 
no entendimento de que a política de re-
cursos humanos da Administração Pública 
inicia-se com a seleção, mediante concurso 
público, de pessoal para provimento dos 
seus cargos vagos. E o desenvolvimento 
institucional da Administração depende, 
dentre outros fatores, da qualifi cação do 
pessoal selecionado, que deve atender, des-
de o princípio, às necessidades da Adminis-
tração contratante. Portanto, não há como 
dissociar o desenvolvimento institucional 
do objeto realização de concurso público.

A efi ciência na Administração Pública, princípio constitucional a 
ser perseguido de forma constante, passa necessariamente pela 
seleção de pessoal que integrará os quadros dos órgãos e en-
tidades da Administração Pública. Todos os demais programas, 
ações, projetos e atividades voltados para resultado institucional 
têm que levar em conta os recursos humanos de que dispõe a Ad-
ministração Pública. Daí a correlação do objeto contratado ‘pro-
moção de concurso público’ com o desenvolvimento institucional, 
porquanto este depende diretamente de um processo seletivo com 
excelência de qualidade.”
(o grifo é nosso)

 Não restam dúvidas quanto a pertinência do termo “concurso pú-
blico” com o termo “desenvolvimento institucional” como afi rmada 
pelo Ministro. Existem um cem números de órgãos públicos que me-
lhoraram sua efi ciência em razão da mão de obra selecionada por tal 
instrumento. Mas, daí afi rmar que concurso público é desenvolvimen-
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to institucional ou que desenvolvimento institucional passa necessa-
riamente pelo concurso público, como  exige a norma do inciso XIII 
do art. 24 da Lei de Licitações e Contratos é por demais grave, muito 
principalmente, porque não foi esse o sentido que quis dar o legisla-
dor à norma. Não existe subsunção dos termos concurso público ao 
de desenvolvimento institucional e vice-versa, eles não se amoldam 
milimetricamente. 
 Adiante no voto, tenta o Ministro justifi car seu entendimento, por 
um critério de natureza subjetiva, qual seja, o de que o próprio TCU 
assim age quando realiza seus concursos:

“Nesse contexto, vale lembrar que os últimos concursos públicos, 
inclusive o deste ano, para provimento dos cargos de Analista 
de Controle Externo da Carreira de Especialista do Quadro de 
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para não mencionar exem-
plos de outros órgãos, têm sido realizados mediante a contrata-
ção direta da Fundação Universidade Brasília - FUB, por meio 
do seu Centro de Seleção e de Promoção de Eventos - CESPE, e 
da Escola de Administração Fazendária - ESAF com fundamento 
no art. 24, inciso XIII, da Lei n. 8.666/1993, porquanto, segundo 
os pareceres emitidos pela Consultoria Jurídica deste TCU para 
cada contratação direta, os requisitos constantes do citado dispo-
sitivo legal foram observados, restando demonstrada a correla-
ção entre o objeto contratado e o desenvolvimento institucional 
deste Tribunal.
E de fato somos todos testemunhas de que a política institucional 
do TCU na seleção de pessoal, mediante concurso público pro-
movido pela FUB ou ESAF, tem resultado na alta qualifi cação 
dos servidores desta Casa, os quais têm contribuído, juntamente 
com outras políticas internas voltadas nesse sentido, para perma-
nente e crescente desenvolvimento institucional desta Casa.”

 Infelizmente, e com as devidas vênias, o fato de o egrégio Tribu-

nal de Contas fundamentar suas contratações neste dispositivo legal 
não é por se só avalizador deste entendimento. Penso, que futuramen-
te, em uma nova composição desse Tribunal, ocorrerá  modifi cação 
deste entendimento para exigir o devido procedimento licitatório para 
a contratação do objeto discutido neste artigo.
 Recentemente, este entendimento do Tribunal de Contas sofreu 
um viés modifi cativo pelo Poder Judiciário. A Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos teve seu concurso anulado em razão de uma 
ACP. Entre outros fundamentos, a Justiça acolheu a tese de que não 
cabe a dispensa do procedimento licitatório para a realização de con-
curso público fundamentada no inciso XIII do art. 24 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
 O caso apresentado neste artigo é ainda bastante controverso, mui-
to principalmente, pelo entendimento abraçado pelo egrégio Tribunal 
de Contas da União, juntando-se a isso a predileção pelas dispensas 
licitatórias por parte dos gestores públicos.
 Penso que a hipótese trazida pelo inciso analisado não é bastante 
para autorizar a contratação direta destas instituições com a fi nalidade 
de realizar concurso público, em razão de não se coadunar, nem com 
a vontade legislativa, como também, pela impossibilidade de se con-
jugar o conceito de concurso público com o de desenvolvimento ins-
titucional. A máxima jurídica de não caber ao intérprete fazer aquilo 
que o legislador não quis é perfeitamente aplicável ao caso. 
 A interpretação do presente inciso deve levar em consideração, não 
somente seu dispositivo legal, mas sobretudo, os princípios esculpidos 
no art. 37 da Carta Nacional, como, aqueles atinentes à licitação, em 
especial o da vantajosidade e o da isonomia entre os participantes.
 Diante de tamanha controvérsia jurisprudencial e doutrinária é 
temerosa a decisão de dispensar o certame licitatório com este funda-
mento; sujeita-se o administrador público, quando assim decide, em 
responder judicialmente pelo seu ato. Cabe ao Ministério Público a 
titularidade da ação.

O art. 19 da Lei Federal nº 10.696, de 2 de Julho de 2003, prevê uma 
outra possibilidade de dispensa de procedimento licitatório, qual seja 
para a aquisição de produtos agropecuários produzidos por agriculto-
res familiares que se enquadrem no Programa Nacional de Fortaleci-
mento da Agricultura Familiar).
 Sobre normas gerais, Carlos Borges de Castro apud Antônio Ro-
que Citadini in Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licita-
ções Públicas, p. 22, afi rma que: “... normas licitatórias gerais, hão 
de ser aquelas que fi xam princípios e diretrizes genéricos com imu-
tável validez em todo o território nacional. Dentre elas pontifi cam os 
princípios da licitação; a obrigatoriedade de licitar; a vinculação ao 
Edital; o julgamento objetivo. Seguramente não constituem normas 
gerais as que fi xam os limites determinativos da licitação ou as hipó-
teses em que a licitação é dispensável. Melhor seria, como o fi zera 
expressamente o Decreto-Lei nº 2.300/86, vedar a ampliação dos li-
mites fi xados para as modalidades licitatórias, assim como obstar o 
alargamento das probabilidades de dispensa, deixando que Estados e 
Municípios defi nissem o compatível com suas necessidades”.
 Na mesma obra, e adiante, a Profª. Alice Gonzalez Borges defi niu 
que “são normas gerais aquelas que, por alguma razão, convém ao 
interesse público sejam tratadas por igual, entre todas as ordens da 
federação, para que sejam devidamente instrumentalizados e viabili-
zados os princípios constitucionais com que têm pertinência. A bem 
da ordem harmônica que deve manter coesos os entes federativos, 

evitam-se, desse modo, atritos, colidências, discriminações de possí-
vel e fácil ocorrência”.
  In Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
11ª ed. São Paulo: Dialética, 2005. p. 233 
  In Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públi-
cas, Ed. Max Limonad, São Paulo: 1999, 3ª ed. p. 201.
  In Efi cácia nas Licitações & Contratos, Ed. Del Rey, Belo Hori-
zonte: 2005, 10ª ed. p. 210.
  Idem. p. 252.
  Idem. p. 253.
  Marçal Justen Filho adverte que ao conceito “não se aplica a auto-
rização da contratação direta em face de pessoas jurídicas criadas no 
papel, mas destituídas de atuação social efetiva. Assim, a referência a 
‘instituições’ elimina a possibilidade de contratação direta com ‘asso-
ciações’ ou ‘fundações’ que sejam mera aparência de entidades autô-
nomas, sempre que se encontrem sob controle de sujeitos específi cos 
e determinados, que as orientem para a realização de seu interesses 
pessoais.”
  In Como ter Sucesso nas Licitações; Ed. Edicta:p. 89.
  O acordão consultado, apresenta como fundamento o inciso III, 
do art. 24 da Lei 8.666/93, no entanto pela leitura do voto percebe-se 
que houve erro de grafi a, na verdade se refere realmente ao inciso 
XIII do art. 24, deste instrumento legal.
  ACP nº 47922-08.2010.4.01.3400
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Assinatura de Termo de Coopera-
ção entre o Tribunal de Contas 
do Estado e as prefeituras de 
Bacabeira, Pedreiras e São José 

de Ribamar marcou, em maio passado, o 
lançamento do Sistema de Auditoria Ele-
trônica (SAE), ferramenta de Tecnologia 
da Informação que possibilitará ao TCE o 
acompanhamento em tempo real da exe-
cução orçamentária das prefeituras mara-
nhenses.
 Parte de um conjunto de medidas desti-
nadas a tornar mais ágil e efi caz a atuação 
da corte de contas maranhense, o sistema é 
um divisor de águas que coloca o TCE em 
sintonia com os novos paradigmas interna-
cionais de controle de contas públicas. O 
SAE é a primeira etapa de um projeto que 
culminará com a prestação e o processa-
mento de contas em ambiente virtual.
 Durante sua fase de testes, o SAE co-
meça a funcionar com as três prefeituras 
que assinaram o documento, escolhidas 
por sorteio. No próximo ano, já serão mais 
de 50 prefeituras integradas ao SAE. Dessa 
forma, o projeto prevê a inclusão de todos 
os municípios até 2014.

 O Termo de Parceria fi rmado entre o 
TCE e as prefeituras garantiu a realização 
da primeira etapa do projeto, com o treina-
mento destinado aos servidores das insti-
tuições envolvidas, visando habilitá-los a 
elaborar nos padrões exigidos pela legisla-
ção e pelo SAE, as ferramentas de planeja-
mento da gestão pública: Plano Plurianual 

(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).
 “Uma das contribuições decisivas do 
SAE será a valorização das estratégias de 
gestão na administração pública. Planeja-
mento racional e efi caz será uma exigência 
a que os gestores terão que atender nessa 
nova realidade criada pelo SAE”, destaca 
o conselheiro-substituto Antonio Blecaute, 
integrante do comitê deliberativo respon-
sável pela implantação do projeto, ao lado 
do diretor-geral de Secretaria do TCE, Am-
brósio Guimarães Neto e dos conselheiros 
substitutos Melquizedeque Nava Neto e 
Osmário Freire Guimarães.
 Por meio da Escola de Contas (Escon) 
do TCE, que passa a ter importância es-
tratégica no contexto do novo sistema, 
um total de 12 técnicos das prefeituras foi 
capacitado em atividade instrucional com 
duração de 80h horas, no ambiente do sof-
tware desenvolvido para o SAE. O obje-
tivo foi demonstrar aos participantes os 
parâmetros de funcionamento do sistema, 
a forma como será feito o acompanhamen-
to da execução orçamentária, as mudanças 
que precisarão ser feitas na infra-estrutura 
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Um dos pontos essenciais do pro-
cesso de modernização do TCE 
maranhense, o investimento em 

qualifi cação será potencializado pela 
implantação do Sistema de Auditoria Ele-
trônica (SAE), que prevê um papel estra-
tégico a ser desempenhado pela Escola 
de Contas (Escon). Ensaio geral desse 
protagonismo foi o treinamento dos téc-
nicos das três prefeituras envolvidas na 
primeira fase de implantação do sistema, 
obedecendo a um redesenho de funções 
que tem como característica principal a 
inclusão dos jurisdicionados nos progra-
mas de capacitação desenvolvidos pela 
instituição.
 Para a realização dessa atividade o 
TCE locou um espaço com toda a infra-
estrutura tecnológica necessária. Como o 
SAE será implantado de forma gradativa 
até o fi nal de 2014, após a construção 
do novo anexo (ver matéria correlata), as 
demais etapas de treinamento devem 
acontecer nas instalações destinadas à 
Escon.
 Ao mesmo tempo em que serviu como 
experiência-piloto da nova Escon, o treina-
mento permitiu fazer novas verifi cações 
no sistema em dimensões como testes 
de stress, velocidade de comunicação, 
programas e material de treinamento. Os 
testes envolveram diretamente três dos 
sete componentes de implantação do 
SAE: capacitação e treinamento, contabi-
lidade e tecnologia da informação.
 Gestor do componente de capacita-
ção e treinamento, o auditor de contro-
le externo William Jobim, lembra que 
nessa mudança de paradigma da Esco-
la de Contas, o esforço de capacitação 
e treinamento passa a incluir também 
a coletividade, formando o tripé de seu 

público-alvo: jurisdicionado, servidores e 
sociedade civil. 
 Do ponto de vista da sociedade, a in-
tenção é direcionar ações que possam 
contribuir para o esclarecimento sobre 
seus direitos, qualifi cando-a para acionar 
os instrumentos legais disponíveis, na 
perspectiva de estímulo ao controle so-
cial. Em relação ao jurisdicionado, o foco 
é a qualifi cação do corpo técnico de pre-
feituras e câmaras, visando à produção 
de uma gestão mais efi ciente de acordo 
com as normas do Tribunal. “Ao mesmo 
tempo, a Escon terá fortalecido seu pro-
grama permanente de aprimoramento do 
corpo de servidores do TCE, por meio de 
cursos, palestras, treinamentos e semi-
nários”, explica Jobim. 
 Para atender a esses objetivos, a Es-
cola de Contas do TCE contará com uma 
série de instrumentos normativos, como 
Regimento Interno e projeto pedagógico 
contemplando o conjunto das ações a se-
rem desenvolvidas. Esses instrumentos 
se encontram em estágio bem avançado 
de desenvolvimento e deverão ser postos 
em prática tão logo sejam aprovados pelo 
corpo diretivo do TCE. Com a participa-
ção da Coordenadoria de Tecnologia da 
Informação (Cotec) e da Coordenadoria 

de Normas e Orientação Técnica (Conot), 
esse trabalho está sendo coordenado 
pelos conselheiros-substitutos Antonio 
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque 
Nava Neto e Osmário Freire Guimarães.
 Uma das principais implicações da 
redefi nição da Escola de Contas do TCE 
em termos pedagógicos foi o redimen-
sionamento de sua estrutura física, de 
modo a fazer frente tanto a um aumento 
exponencial de seu público-alvo quan-
to a dotá-la dos recursos necessários a 
um projeto que se pretende de ponta em 
termos tecnológicos.  A Escon será uma 
das unidades do TCE abrigadas no prédio 
anexo que deverá ser sua construção ini-
ciada no próximo ano, para centralizar as 
atividades ligadas ao SAE. 
 Outro aspecto que deverá ganhar 
destaque no novo modelo da Escola de 
Contas é o estabelecimento de parcerias 
interinstitucionais. Gozando de estrutura 
organizacional própria, a Escon deverá 
se inserir em um processo de diálogo já 
existente entre as escolas de contas de 
diversos tribunais do país e entre insti-
tuições como os institutos Ruy Barbosa e 
Serzedelo Corrêa. “Essa aproximação de-
verá se dar não apenas em direção aos 
nossos pares, como também em relação 
às universidades”, esclarece Jobim.
 No contexto maranhense, por exemplo, 
o SAE está propiciando uma aproximação 
com a Universidade Estadual do Mara-
nhão (Uema), para que sejam fi rmados 
termos de cooperação na área de educa-
ção à distância, uma das ferramentas de 
um projeto ancorado em uma forte base 
de Tecnologia de Informação. “Trata-se de 
um caminho natural a ser seguido pela es-
cola e que já começa a ser preparado pelo 
SAE”, enfatiza o auditor.
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TCE investe em 
 plataforma tecnológica
Coordenadoria de TI tem a missão de construir a base 

para novo patamar de atuação da corte de contas maranhense

para adequá-la às necessidades do sistema 
e a necessidade de aperfeiçoar os instru-
mentos de planejamento na esfera da ges-
tão pública.
 O treinamento foi dividido nos módulos 
de Planejamento e Execução Orçamentária, 
ambos com 40h de duração. No primeiro 
módulo, foram transmitidas informações 
relativas à importância do planejamento no 
contexto da gestão pública, estratégias para 
a utilização das ferramentas de planejamen-
to e a relevância desses instrumentos na 
esfera de atuação do sistema. No segundo 
módulo, a execução orçamentária foi ava-
liada tendo por fundamento os mecanismos 
de controle estabelecidos e as adequações 
que precisarão ser feitas pelas prefeituras 
para atender aos parâmetros do SAE.

 Em suas linhas gerais, o sistema de-
senvolvido pelo TCE maranhense pode ser 
defi nido como uma ferramenta essencial-
mente contábil estruturado sobre três prin-
cípios básicos: a tempestividade nas ações, 
controle externo ágil e efi caz e transparên-
cia das contas públicas.
 “Conseguimos basear o SAE em prin-
cípios que estão em sintonia com o que 
há de mais moderno em controle externo. 
Uma atividade que deve ocorrer em tem-
po real, de maneira tecnicamente precisa e 
vinculada a mecanismos de transparência 
que permitam o estímulo ao controle so-
cial”, afi rma Antonio Blecaute.
 Sobre esse tripé, o Tribunal montou sua 
plataforma de lançamento rumo à moder-
nidade como órgão de controle, buscando 

resolver, no âmbito de sua atuação, proble-
mas históricos da área pública brasileira. 
Foi a partir de uma severa autocrítica que o 
TCE maranhense começou a dar os primei-
ros passos na concepção do sistema, visan-
do se adequar a um cenário de mudanças 
que se desenhava no plano nacional.
 O marco inicial foi o Termo de Refe-
rência elaborado em 2006. Um ano de-
pois seria feito o primeiro contato para o 
estabelecimento da consultoria que daria 
suporte ao desenvolvimento do sistema. O 
contrato que efetivaria a empresa PDCase 
nessa função só seria assinado no fi nal de 
2008, quando o projeto começa fi nalmente 
a sair do papel.
 “Data dessa fase o chamado levanta-
mento de requisito, por meio do qual ele-
gemos nossas necessidades para cada uma 
das telas com base na metodologia que se-
ria utilizada”, explica o auditor de controle 
externo Ionel Teixeira, gestor do Compo-
nente Contábil de implantação do SAE. Ao 
longo de seis meses, foram estabelecidas 
as funcionalidades das 443 telas hoje exis-
tentes.  
DIFERENCIAIS - Em agosto de 2009 teve 
início a montagem de sistemas de TI, que 
corresponde à programação do projeto. 
Foi um tempo relativamente curto, tendo 
em vista que a maioria dos Tribunais têm 
levado em média seis anos para realizar o 
mesmo trabalho. “Conseguimos na meta-
de desse tempo construir um sistema nos 
moldes que desejávamos, com diferenciais 
que o tornaram mais completo em relação 
à maioria dos similares hoje existentes”, 
afi rma Ionel Teixeira.

O advento do SAE vai exigir do TCE, ao 
longo dos próximos anos, uma série 
de modifi cações em sua estrutura de 

Tecnologia da Informação (TI). Diversas mo-
difi cações estão sendo elaboradas nesse 
segmento, reformulando seu status organi-
zacional e forma de atuação.
 Uma das alterações será a transformação 
da atual coordenadoria em unidade. O que 
possibilitará a ampliação de sua estrutura e 
a alteração de sua forma de gerenciamento, 
permitindo a adoção de providências com 
maior foco e autonomia administrativa.
 Basicamente, trata-se de aparelhar o Tri-
bunal em termos de equipamentos e recur-

sos humanos para absorver o volume de da-
dos decorrentes do sistema. O planejamento 
de um ano feito pela Coordenadoria de Tec-
nologia de Informação (Cotec) prevê a multi-
plicação por trinta da capacidade de arma-
zenamento do storage.  Paralelo a isso, será 
triplicada a capacidade de processamento, 
além de melhoramentos nos back-ups e nas 
estruturas de energia e de hackers, que te-
rão de ser substituídas.
 Está sendo criada também uma equipe 
permanente para trabalhar no desenvolvi-
mento do SAE. Durante os próximos dois 
anos, será feita a transferência de toda a tec-
nologia relativa ao sistema para essa equipe, 
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o que permitirá uma boa margem de inde-
pendência em relação a suportes externos.
AUTONOMIA - Com a multiplicação da capa-
cidade de armazenamento, a Cotec já está 
preparando o Tribunal para as etapas pos-
teriores do SAE, que incluem a prestação de 
contas e o processo de contas eletrônico. 
“Com essas providências, o Tribunal tem ga-
rantida uma vida útil de equipamentos de 
pelo menos seis anos, a partir da sua requi-
sição, explica o auditor de controle externo 

Giordano Mochel, um dos gestores do com-
ponente Tecnologia da Informação, um dos 
sete envolvidos no processo de implantação 
do SAE.
 Foi por meio desse componente que a Co-
tec atuou junto à consultoria contratada para 
o desenvolvimento do sistema, participando 
diretamente de várias fases do projeto. Não 
incluído no trabalho da consultoria externa, 
o trabalho de planejamento foi praticamente 
todo desenvolvido internamente pela equi-
pe da Cotec, a partir das etapas de 2004 e 
2005. Além disso, coube à Cotec também 
a tarefa de, na condição de gestora do con-
trato, aprovar as homologações junto com a 
equipe responsável. 
 O componente de TI também está envol-
vido na etapa de treinamento que corres-
ponde ao início da implantação do sistema, 
envolvendo jurisdicionados e servidores da 
instituição. Na avaliação de Mochel, é neces-
sário garantir suporte para que o treinamen-
to possa ser feito inclusive a distância, se for 
o caso, tendo em vista a previsão de cerca 

de 2.500 treinandos de todo o estado. Para 
isso, várias providências já foram adotadas, 
com o aumento do link do Tribunal de 10 
para 30 mega com utilização de fi bra ótica.
 O sucesso da fase inicial de treinamen-
to, no entanto, alimenta o otimismo do com-
ponente de TI mesmo diante da magnitude 
do desafi o. Os primeiros 12 técnicos foram 
treinados no ambiente do SAE em menos 
da metade do tempo previsto, aumentando 
a confi ança no caráter intuitivo do sistema. 
“Tudo indica que o sistema será um grande 
sucesso”, acredita Mochel.
 Essencial para o funcionamento do SAE, 
o cadastro de gestores também está sendo 
alvo das atenções da Cotec. A missão é ga-
rantir um cadastro completo e atualizado de 
todos os jurisdicionados do TCE, o que deverá 
estar concluído até o fi nal deste ano, com a 
dedicação exclusiva de parte dos servidores 
da unidade. “O funcionamento do SAE depen-
de de um cadastro confi ável, sua utilização é 
necessária já na fase de cadastramento das 
despesas”, lembra o auditor.

 O auditor lembra que, se essas carac-
terísticas tornam o sistema mais comple-
to, também exigem que sua implantação 
aconteça de forma gradual, de maneira a 
a evitar falhas que possam comprometer 
seus pontos cruciais, entre eles a confi abi-
lidade dos dados.
 A garantia de que os dados digitados 
nos municípios possam ser reconhecidos 
na tela pelos auditores do Tribunal é funda-
mental para a elaboração do planejamento 
das auditorias. Assim, por exemplo, se o 
gestor informar o empenho de determina-
do valor, já será possível selecionar o pro-
cesso correspondente para fazer o trabalho 
de campo, algo impensável no modelo an-
terior, sujeito a omissões intencionais dos 
gestores.
 Cabe destacar pelo menos dois diferen-
ciais que colocam o sistema desenvolvido 
pelo TCE maranhense em uma posição de 
ponta. O primeiro diz respeito ao modelo 
analítico de contabilidade, que permite 
observar detalhadamente cada informa-
ção sobre o que está sendo contabilizado 
no município, enquanto o modelo sintético 
fornece apenas o resumo da movimentação 
de uma série de sub-contas que integram a 
conta principal. 
 O segundo diz respeito à remessa das 
informações contabilizadas. Enquanto a 
maioria dos Tribunais estabelece prazos pe-
riódicos para o envio eletrônico dos dados, 
que variam de quinze até quarenta dias, o 
sistema do TCE maranhense garante 100% 
de tempestividade, ou seja, a transmissão 
da informação é on line, similar a sistemas 
como Siafem e Siafi . 

SAE- Cronograma de Implantação
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Ampliação de espaço 
físico marca nova fase

Revolução de procedimentos trazida pelo SAE 
exigiu do TCE a construção de novo anexo

 São diferenciais desse porte que tor-
nam os cerca de R$ 2 milhões investidos 
no projeto até o momento um valor rela-
tivamente modesto, levando em conta que 
seu alcance atinge os 217 municípios do 
estado. Na prática, é como se estivesse sen-
do criado um sistema para cada jurisdicio-
nado do TCE. A relação custo-benefício é 
similar à encontrada em São Paulo, onde o 
desenvolvimento do sistema teve um custo 
aproximado de R$ 3 milhões para um esta-
do com pouco mais de 600 municípios.
 São Paulo, aliás, foi um dos estados vi-
sitados pelos auditores do TCE maranhen-
se em busca de referências para a concep-
ção do sistema, ao lado de Santa Catarina. 
Nas fases que envolveram a elaboração do 
sistema, os técnicos que trabalham no pro-
jeto fi zeram uma extensa pesquisa sobre 
os sistemas de controle da gestão pública 
em funcionamento nos tribunais de contas 
brasileiros, quais os indicadores utilizados, 
a fl exibilidade e forma de atualização das 
informações, o grau de operacionalidade 
e segurança dos sistemas, entre outros as-
pectos de natureza técnica.
 Na opção por desenvolver o sistema 
internamente, privilegiando a “prata da 
casa”, o TCE maranhense também está 
sintonizado com a tendência predominante 
no país. Além de ser considerada a forma 
mais segura para garantir as condições 
fundamentais de funcionamento, permite o 
controle da tecnologia. “Sem isso fi caría-
mos dependendo da interferência de uma 
consultoria sempre que fosse necessário 
algum ajuste ou modifi cação no sistema”, 
explica Ionel Teixeira.
 Se o sistema é vantajoso para o con-
trole, do ponto de vista dos gestores pú-
blicos também é possível vislumbrar be-
nefícios. A segurança dos dados permitirá, 
por exemplo, que as informações de uma 
gestão sejam reaproveitadas na próxima, 
inviabilizando o nefasto hábito político da 
destruição ou sonegação de dados para di-
fi cultar a vida do substituto.
 Outro ponto a destacar em benefício 
dos gestores municipais é que, como o 
projeto prevê para uma etapa posterior a 
prestação de contas e o processo de con-
tas eletrônicas, chegará o momento em 
que somente uma quantidade mínima de 
documentos precisará ser apresentada ao 
TCE ao fi nal do ano, com as informações 
já analisadas e processadas. Nessa etapa, 
atinge-se o horizonte de pleno funciona-
mento do Sistema de Auditoria Eletrônica, 
com as contas sendo julgadas no exercício 
imediatamente posterior.

em pauta  julho/2011

O início das atividades do Sistema de 
Auditoria Eletrônica (SAE) vai requerer 
uma série de modifi cações na infra-

estrutura do TCE maranhense. Para atender 
a todas as exigências do SAE e permitir que 
ele funcione no padrão de excelência espera-
do, será construído um prédio anexo à sede 
do Tribunal.
 No prédio, além das instalações destina-
das ao SAE, funcionarão também com estru-
tura completamente modernizada a Coorde-
nadoria de Tecnologia (Cotec), a Escola de 
Contas (Escon) e a Coordenadoria de Normas 
Técnicas (Conot). Técnicos da Unidade Exe-
cutiva de Infra-Estrutura (Uneie) estão fi na-
lizando os estudos necessários à conclusão 
do projeto básico. 
 Durante essa etapa, realizou-se o levan-
tamento de todas as informações relativas às 
características que o prédio deve possuir para 
atender adequadamente às demandas e às 
atividades que nele serão desenvolvidas. Os 
técnicos da Uneie envolvidos com o projeto, 
por meio de entrevistas com servidores dos 
setores que funcionarão no anexo, identifi ca-
ram as peculiaridades de cada segmento e 
os serviços que por eles são prestados, tanto 
para o público interno quanto para o externo.
 Com base nessas informações, foram pro-
postas alternativas de solução que passaram 
a integrar o projeto básico da obra. Alexan-
dre Ayrton Muniz de Abreu, Gestor da Uneie, 
afi rma que essa fase é essencial para que os 
trabalhos alcancem os objetivos esperados. 
“A elaboração do projeto básico é uma ativi-
dade estratégica. Sua qualidade infl uenciará 
nas demais etapas da obra. A Uneie realiza 
um trabalho minucioso para atender a todas 
as especifi cações técnicas exigidas para uma 
construção dessa complexidade”, destacou.
 Após a conclusão do projeto básico, co-
meçam a ser feitos os trabalhos do projeto 

executivo, responsável pelo estabelecimento 
das diretrizes de andamento da obra. Nessa 
etapa é feito o planejamento que estabelece 
a melhor forma de execução, de forma a con-
templar aspectos como cronograma, impacto 
nas atividades cotidianas do TCE e raciona-
lização do uso dos materiais e dos recursos 
humanos envolvidos. “Somente com a con-
clusão dessas etapas, poderá ser realizada 
a licitação que defi nirá a empresa responsá-
vel”, explica o arquiteto Marcelo Espíndola, 
da Uneie.
ESTRUTURA – O anexo trará benefícios não 
apenas ao SAE, mas permitirá que outras 
atividades do TCE ganhem ambiente mais 
adequado ao seu desenvolvimento, gerando 
a elevação do nível de serviço prestado aos 
públicos interno e externo.
 No caso do SAE, além de toda a estrutura 
tecnológica indispensável ao funcionamento 
do sistema, está prevista a implantação de 
rede de suporte aos jurisdicionados constitu-
ída por sala de atendimento presencial, es-
critório virtual e dois Call Centers que devem 
ser operados, respectivamente, pela Cotec e 
outro pela Conot.
 O Call Center operado pela Cotec será 
destinado ao esclarecimento das dúvidas 
relativas aos softwares utilizados pelo SAE, 
possibilitando aos usuários o acesso rápido 
a informações e soluções de forma a não in-
terromper o funcionamento do sistema.
 Por outro lado, a Conot fi cará responsável 
pelos contatos que objetivam esclarecer as 
questões vinculadas ao ordenamento jurídico 
e às normas específi cas que estabelecem as 
obrigações às quais estão subordinados os 
jurisdicionados. A estrutura concebida para 
os Call Centers envolve modernos recursos 
tecnológicos, exigindo que seus operadores 
passem por um treinamento prévio, que deve 
acontecer na Escola de Contas (Escon). ep
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TCE maranhense registra menor índice de inadimplência 
de sua história em relação às prestações de contas anuais 

Rumo à inadimplência 

zero
 Neste ano, apenas 11 prefeitos dei-
xaram de entregar suas contas dentro do 
prazo, contra 27 do ano passado e 53 de 
2009. Além de estabelecer um recorde 
na história do TCE maranhense, o núme-
ro revela uma diminuição progressiva da 
inadimplência nos últimos anos.
 No Tribunal, os números foram rece-
bidos como a resposta a um trabalho re-
alizado em duas frentes complementares. 
Por um lado, foi o resultado de uma série 
de mudanças introduzidas como forma de 
aperfeiçoar o sistema de recebimento das 
contas. Entre outras medidas, o Tribunal 
colocou à disposição dos gestores uma li-
nha exclusiva para esclarecimento de dú-
vidas e um espaço na página do órgão na 
internet com respostas às perguntas mais 
freqüentes sobre o assunto. “Essa atitude 
proativa frente aos gestores teve um refl e-
xo bastante positivo”, avalia o auditor de 
controle externo Fábio Alex Costa Rezen-
de de Melo, da Coordenadoria de Normas 
e Orientação Técnica (Conot), que coorde-
nou a implantação das mudanças.
 Ele explica que o primeiro passo foi um 
diagnóstico dos fatores que contribuíam, 
na esfera do TCE, para o baixo compare-
cimento. As principais defi ciências envol-
viam a segmentação do recebimento por 
jurisdicionado e a ausência de um sistema 
capaz de fazer uma checagem automática 
das informações. Além disso, não existia 
um padrão na análise da documentação 
quando de sua entrada no TCE. Esses 
gargalos eram agravados pela quantidade 
astronômica de documentos impressos e 
pela histórica falta de disposição dos ges-
tores para apresentar suas contas antes do 
encerramento do prazo.

 No último dia 04 de abril, o TCE ma-
ranhense registrou um recorde histórico na 
entrega das prestações de contas. Dos 217 
prefeitos maranhenses, 206 entregaram 
suas contas até o último dia do prazo, 
o que representa um percentual de 
95% de comparecimento. Entre os 
presidentes de câmaras munici-
pais, o índice foi de 83%, ou 
seja, 182 câmaras munici-
pais. 115 órgãos estadu-
ais entregaram suas 
contas ao Tribunal, 
um percentual 
de 82%.

Um clima de conquista de campe-
onato substituiu neste ano uma 
rotina desalentadora que resistia 

aos esforços em contrário. O ano de 2011 
fi cará marcado na história do TCE mara-
nhense como aquele em que os gestores 
públicos parecem ter fi nalmente acordado 
para algo básico na vida de quem admi-
nistra recursos públicos, a obrigação de 
prestar contas.
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FÁBIO Alex, da Conot: modernização com foco na cultura da transparência

 A saída veio por meio da criação de 
uma equipe multidisciplinar que deixaria 
de examinar as contas por ente jurisdi-
cionado, passando a examiná-las a partir 
do responsável. Ou seja, todos os audi-
tores envolvidos no processo passariam 
a analisar todas as prestações de contas, 
independente de serem de jurisdicionados 
municipais, estaduais ou órgãos descen-
tralizados. “Isso possibilitou uma grande 
agilidade no recebimento”, avalia Fábio 
Alex.
 Graças a isso, o Tribunal pôde lidar 
de forma tranqüila e organizada com o 
comparecimento recorde de gestores mu-
nicipais, acionando uma estrutura bem 
montada, soluções de informática ade-
quadas e uma equipe de colaboradores 
para o transporte das prestações de contas 
bastante efi ciente, o que permitiu que pela 
primeira vez não fossem vistas as pilhas 
de documentos estocadas no hall do TCE, 
cena obrigatória em anos anteriores.
 “O sistema de check-list eletrônico 
deu agilidade e segurança ao trabalho”, 
observa a auditora de controle externo, 
Bernadete Rodrigues, gestora do setor de 
protocolo do TCE. Do alto da experiên-
cia de vários anos na linha de frente do 
recebimento das contas anuais, ela avalia 
positivamente as inovações feitas pelo 
TCE, apostando em uma inadimplência 
próxima de zero nos próximos anos. “Te-
mos que lembrar que algumas alternativas 
oferecidas aos gestores neste ano passarão 
a ser uma imposição do TCE”, lembra.
 O segundo fator responsável pelos nú-
meros históricos alcançados diz respeito 
às ações pedagógicas desenvolvidas pelo 
Tribunal, especialmente o III Encontro 
de Gestores Públicos, realizado em no-
vembro do ano passado com a presença 
de mais de mil ordenadores de despesa de 
várias regiões do estado. O tema central  
foi a otimização dos gastos públicos em 
um ambiente de escassez de recursos.
 Sucesso de público e de crítica, o even-
to contou com a presença maciça não ape-
nas de gestores, mas de agentes ligado ao 
controle externo, marcando em defi nitivo 
a aposta do TCE maranhense na promoção 
de eventos de capacitação com vistas ao 
aperfeiçoamento da gestão pública. Um 
dos destaques do encontro foi a participa-
ção de servidores da instituição ministran-
do cursos e palestras, desenvolvendo uma 
programação elaborada a partir de pesqui-
sa que levantou os assuntos de maior inte-
resse para os jurisdicionados do TCE.

 Sem abrir mão da autoridade sancio-
nadora, o Tribunal buscou se aproximar 
dos gestores na condição de orientador, 
explorando a dimensão pedagógica de sua 
atuação. “Foi um evento onde se discutiu 
o que existe de mais moderno em contro-
le externo, e isso se 
traduziu nas ações 
que o Tribunal vem 
adotando dentro de 
um processo de mo-
dernização voltado 
para a transparência 
dos gastos públi-
cos”, observa Fábio 
Alex.
 Na posição de 
gestora de um dos 
setores mais deman-
dados e (cobrados) 
por ocasião da en-
trega das prestações 
de contas, Bernade-
te Rodrigues acredi-
ta que a conjugação 
desses dois fatores tenha sido decisiva para 
mudar a atitude dos gestores em relação ao 
seu dever constitucional. “O Tribunal está 
se aproximando cada vez mais dos seus 
jurisdicionados e da sociedade, e o encon-

tro do ano passado foi um exemplo claro 
disso”, afi rma.
 Na avaliação da gestora do setor de 
Protocolo é importante destacar também 
o amadurecimento político da sociedade, 
que cada vez mais cobra responsabilida-

de dos gestores com 
relação à aplicação 
dos recursos públi-
cos, contribuindo 
com a atuação dos 
órgãos de contro-
le. “A coletividade 
está a cada dia mais 
consciente de seus 
direitos”, observa.
 Esse otimismo 
é compartilhado 
pelo presidente do 
TCE maranhense, 
conselheiro Ed-
mar Cutrim. “No 
momento em que 
procura orientar os 
gestores e profi ssio-

nalizar a gestão pública, o Tribunal está 
agindo de forma preventiva. Respostas 
como essa demonstram que estamos no ca-
minho certo, em sintonia com a vanguarda 
do controle externo do país”, assinala.

O sistema de 
check-list 

eletrônico deu 
agilidade 

e segurança 
ao trabalho.
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Esperamos
registrar 
índice zero de 
inadimplência já
no próximo ano
Bernardeth Rodrigues

técnico que tenha necessidade dessas in-
formações poderá acessá-la direto na tela 
de seu computador.
 A medida está integrada ao grande 
processo desenvolvido pelo Tribunal que 
culminará com o envio e o processamento 
eletrônico das contas públicas, do qual o 
SAE é o passo inicial. Por enquanto, não 
haverá ruptura com as disposições das Ins-
truções Normativas nº 09 e 012, que dis-
ciplinam o atual modelo de prestação de 
contas. Elas conviverão com a criação dos 
instrumentos legais que irão normatizar a 
fase de transição para o controle externo 
em ambiente virtual, com remessas eletrô-
nicas de dados. “A única alteração é que 
todos os documentos estabelecidos nas 
duas INs devem ser encaminhados ao Tri-
bunal digitalizados”, esclarece o auditor.
 Do ponto de vista da logística, a en-
trega da documentação em meio 100% 
digital estabelece um diferencial para o 
próximo ano: o check-list, que este ano 
já foi eletrônico, mas voltado para docu-
mentos impressos, será redirecionado para 
o meio digital, por meio de um programa 
desenvolvido pela Coordenadoria de Tec-
nologia da Informação do TCE (Cotec), 
onde o próprio sistema fará a crítica da 
documentação, dispensando a análise pre-
liminar. “Na verdade haverá uma análise 
eletrônica das informações, dando mais 
segurança tanto para o técnico quanto para 
o jurisdicionado”, observa.

segundo estágio, no contexto do Sistema 
de Auditoria Eletrônica (SAE), trata-se de 
uma mudança paradigmática, tendo em 
vista que a cultura do documento impresso 
ainda predomina na instituição.
 Pavimentando o caminho da transição, 
a documentação entregue neste ano já tra-
mitará de forma eletrônica no TCE. Ao in-
vés de circularem pelas diversas unidades 
responsáveis pelo trabalho de análise, os 
DVDs fornecidos pelas prefeituras e câ-
maras estão tendo seus dados copiados e 
transferidos para o Sistema de Controle de 
Processos do Tribunal (SCPT). Qualquer 

 Para o presidente do TCE, a redução 
drástica do índice de inadimplência re-
presenta uma conquista não apenas para o 
TCE maranhense, mas para o aperfeiçoa-
mento da gestão pública no estado como 
um todo. Segundo ele, o maior cumpri-
mento do dever de prestar contas fortalece 
uma mentalidade de mais compromisso no 
trato com os recursos públicos.
100% DIGITAL - Neste ano o TCE também 
abriu aos gestores a possibilidade de redu-
zir a quantidade de documentos em meio 
físico, permitindo que parte da documen-
tação pudesse ser digitalizada em CD ou 
DVD. Todos os gestores foram informa-
dos previamente sobre quais documentos 
poderiam ser entregues preferencialmente 
nesse suporte. Tendo em vista o curto es-
paço de tempo entre a edição da norma e a 
entrega das contas, a resposta dos gestores 
foi considerada positiva, algo em torno de 
20%. “Na realidade o Tribunal atendeu a 
um anseio do próprio jurisdicionado, que 
já desejava reduzir a quantidade de docu-
mentos em meio físico”, admite o auditor 
Fábio Alex. 
 Como sucesso da medida, o Tribunal 
decidiu que as contas do próximo ano se-
rão entregues em sua totalidade em meio 
digital. Até setembro deste ano, será edi-
tada uma Instrução Normativa discipli-
nando a matéria. Ainda que não se trate do 
envio eletrônico das prestações de contas, 
meta que só deverá ser alcançada em um 
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A recuperação de recursos públicos 
desviados é um dos maiores de-
safi os dos órgãos que compõem o 

sistema de controle externo brasileiro. É 
um trabalho complexo, que envolve várias 
instituições e cujos resultados são acompa-
nhados com interesse cada vez maior por 
toda a sociedade. 
 Conscientes dessa realidade, os tribu-
nais de contas brasileiros têm adotado me-
didas no sentido de dar maior efetividade 
às suas decisões e permitir que um volume 
crescente de recursos desviados retornem 
aos cofres públicos. Trata-se, sobretudo, 
de suplantar um cenário em que a omissão 
ou a impunidade acabavam por incentivar 
práticas administrativas lesivas e marcadas 
pela corrupção. E os primeiros resultados 
positivos começam a aparecer.
 No caso do Tribunal de Contas do Es-
tado do Maranhão, o Ministério Público 
de Contas (MPC) estabeleceu como uma 
de suas prioridades estratégicas o desen-
volvimento de ações efetivas destinadas à 
recuperação de recursos objeto de desvio 
ou malversação.
 O ponto culminante desse processo é o 
acordo de cooperação fi rmado entre o MPC 
e o Ministério Público Estadual (MPE) que 
garantiu maior agilidade às ações impetra-
das pela instituição que objetivam o ressar-
cimento do Erário.
 A medida cria um vínculo maior entre 
as duas instituições e possibilita, entre ou-
tras coisas, a troca de informações e téc-
nicas imprescindíveis a uma atuação mais 
efi caz na defesa da probidade administrati-
va e do interesse público.
 O resultado prático do acordo já pode 
ser dimensionado na medida em que houve 
crescimento signifi cativo das ações patro-
cinadas pelo MPC e do volume de recursos 
envolvidos nas mesmas. Até o momento 
foram encaminhados para o ajuizamento 
de ações 526 acórdãos do TCE, represen-
tando um total de R$ 148 milhões.
 O valor corresponde a débitos e multas 
imputadas a gestores que tiveram suas con-
tas rejeitadas pelo TCE. O procurador do 
MPC Douglas Paulo da Silva ressalta um 
aspecto crucial da natureza das decisões 
do TCE que favorece as medidas imple-
mentadas com o intuito de recuperar os re-
cursos: “As decisões do TCE têm validade 
de título executivo. Uma vez proferidas, o 
Ministério Público de Contas tem o respal-
do necessário para adotar todas as medidas 
decorrentes e necessárias à preservação 

do bem público. E se estamos falando de 
recursos públicos que devem ser recupera-
dos, o MPC atuará de forma contundente e 
efi caz”, destaca.
NOVO CENÁRIO – O acordo fi rmado com 
o Ministério Público Estadual represen-
ta a construção de um novo cenário em 
relação ao processo de recuperação de 
recursos desviados no âmbito da gestão 
pública maranhense e traz solução a um 
antigo problema que comprometia a efi -

De voltaDe volta
aos cofres 

OPERAÇÃO-RESGATE: 
equipe concentra esforços 
na preparação das ações 
de devolução

cácia desse processo.
 Anteriormente, o ajuizamento das 
ações de devolução dependia de iniciati-
va das Procuradorias Municipais e a com-
petência do Ministério Público Estadual 
como titular das ações era questionada 
judicialmente. Além disso, muitos muni-
cípios maranhenses sequer possuíam pro-
curadores ou, quando estes existiam, sua 
atuação estava atrelada aos interesses po-
líticos do gestor municipal. 
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De voltaDe volta
aos cofres 

Ministério Público de Contas 
fortalece luta pela recuperação 

de recursos desviados

 O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
por meio de jurisprudência estabelecida-
da pela Corte, pôs um ponto fi nal no im-
bróglio, garantindo autonomia ao MPE e 
fortalecendo, por extensão, a atuação do 
MPC e dos tribunais de contas. “A de-
cisão do STJ permite que o MPC ajuíze 
ações que têm por fi nalidade a cobrança 
integral dos recursos desviados, além de 
garantir maior efetividade às decisões 
proferidas pelo TCE”, observa o procura-

dor Douglas Paulo da Silva.
FORÇA-TAREFA – Apesar do número 
signifi cativo alcançado pela ação do MPC 
no que se refere à devolução de recursos, 
a previsão é que haja um incremento nes-
ses valores à medida que os trabalhos 
prossigam.
 Uma equipe formada por 08 técnicos 
que atuam no MPC se dedica à preparação 
das ações de devolução de forma a que as 
mesmas tenham a consistência necessária 

para conseguir aprovação na esfera judi-
cial. É um trabalho minucioso e que requer 
profi ssionais dedicados e altamente espe-
cializados.
 O trabalho consiste basicamente em 
duas etapas. Primeiro é realizada uma tria-
gem dos acórdãos emitidos pelo Plenário 
do TCE para identifi car as características 
de cada decisão e se existe determinação 
para que recursos sejam devolvidos ou se 
houve o estabelecimento de multas.
 A triagem é fundamental para a ma-
nutenção da qualidade dos procedimentos 
que embasam a ação do MPC. Os dados 
devem ser consistentes, refl etindo com 
exatidão cada julgamento, de forma a evi-
tar contestações na esfera jurídica por par-
te dos gestores penalizados.
 Para Evanilde Senhorinha de Araújo 
Noleto, assessora do Ministério Público de 
Contas, a triagem é uma fase importante 
e que contribui decisivamente para que as 
ações possam ser aceitas no âmbito do Po-
der Judiciário. “A triagem que fazemos nos 
acórdãos envolve uma análise detalhada 
de cada decisão. Precisamos fundamentar 
bem cada ação do MPC como forma de 
assegurar as maiores chances possíveis de 
efi cácia.”, afi rma.
 Após esta fase, já com os processos 
devidamente instruídos, há o encaminha-
mento dos mesmos para a Procuradoria-
Geral do Estado (PGE), as procuradorias 
dos municípios e o Ministério Público Es-
tadual (MPE), instâncias responsáveis pelo 
ajuizamento das ações de devolução. 
 Uma das ferramentas que tem participa-
ção decisiva nesse processo é o programa 
desenvolvido pelo MPC e que dialoga com 
os sistemas da Coordenadoria de Tecnolo-
gia do TCE (Cotec). O software permite 
o acompanhamento interno do fl uxo pro-
cessual das ações de ressarcimento. Esse 
mecanismo tornou mais rápido o trâmite 
do processo, trouxe maior confi abilidade 
aos dados constantes em cada documento, 
além de permitir o monitoramento do que 
acontece com o processo nas demais ins-
tâncias envolvidas. 
 O MPC pretende, com o prossegui-
mento dos trabalhos, realizar avaliações 
constantes como forma de aprimorar o 
processo e investir ainda mais na qualifi -
cação dos servidores envolvidos com es-
sas atividades específi cas. Sinais de que o 
combate ao mau uso do dinheiro público é 
uma tarefa permanente e está na essência 
de cada ação promovida pelo MPC.
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O procurador do Ministério Público 
de Contas (MPC) Douglas Paulo 
da Silva afi rma que o trabalho que 

envolve a recuperação de recursos públi-
cos desviados é uma forma de atender a 
um anseio legítimo da sociedade, ao mes-
mo tempo em que contribui para o fortale-
cimento da efetividade das decisões toma-
das pelos tribunais de contas brasileiros.

Em Pauta – A recuperação de recursos 
públicos desviados é um dos temas que 
mais chamam a atenção da sociedade. Ao 
atuar nesse campo os tribunais de contas 
demonstram estar em sintonia com essa 
demanda da sociedade brasileira?
Douglas Paulo da Silva - Sem dúvida al-
guma, vale lembrar que a grande missão 
do TCE/MA é contribuir para o bem-estar 
social, prestigiando o princípio fundamen-
tal do direito a uma administração proba 
e sem corrupção. A recuperação desses 
recursos fortalece ainda mais as ações do 
controle externo na fi scalização das ações 
da administração pública, zelando 
pelos princípios constitu-
cionais que a regem a 
aplicação dos recursos 
públicos e garantido à 
sociedade organizada 
ferramentas efi cazes 
para melhor exercer 
o controle social.

P– Qual a importância desse trabalho 
para a consolidação da efi cácia das deci-
sões dos tribunais de contas brasileiros?
Douglas Paulo da Silva - É a certeza do 
dever cumprido. É poder mostrar para 
a sociedade que os Tribunais de Contas 
exercem o controle com efi ciência e efi -
cácia, e que os recursos públicos deverão 
ser aplicados, pelos gestores, sempre aten-
dendo aos princípios constitucionais da 

Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Economicidade.

P – Os maus gestores públicos apostam 
na possibilidade de permanecerem impu-
nes. Esse cenário começa a ser modifi ca-
do com medidas dessa natureza?
Douglas Paulo da Silva - Com toda cer-
teza, a partir do momento que esses Títu-
los Executivos são cobrados judicialmente 
obrigando os maus gestores a devolver aos 
cofres públicos os recursos desviados de 
forma corrigida e acrescidos de multas, 
certamente esses maus gestores pensarão 
duas vezes antes de praticar novos crimes 
contra a Administração Pública. É o que 
chamamos de efeito pedagógico.

P – No caso do TCE maranhense, a re-
cuperação de recursos públicos tornou-
se uma das prioridades na atuação do 
MPC?
Douglas Paulo da Silva - Sim.  O MPC 

em sua missão de guarda da lei e fi s-
cal de sua execução quer ver 
recuperados todos os recur-
sos públicos desviados pelos 
maus gestores. Para isso, vêm 
promovendo ações junto ao 
Ministério Público Estadual 
para a cobrança judicial dos 
Títulos Executivos emitidos 

pelo TCE maranhense.

Certeza do dever cumprido
Luta pela devolução de recursos desviados atende demanda da sociedade 

e exerce papel educativo ao combater a cultura da impunidade

Entrevista: Douglas Paulo da Silva 

PRIORIDADE: 
Douglas Paulo 
da Silva confi rma 
engajamento do 
MPC no combate 
ao desvio de 
recursos
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Ampliando a

O Ministério Público de Contas 
(MPC) elegeu a procuradora Flávia 
Gonzalez Leite para exercer a che-

fi a do órgão no biênio 2011/2012. Flávia 
Leite é a primeira mulher a exercer o cargo 
na história da instituição e sua nomeação 
aconteceu por meio de ato da governado-
ra do estado, após analisar lista tríplice em 
que o nome da procuradora fi gurava como 
primeira indicação para o cargo.
 Em cerimônia realizada durante a Ses-
são Plenária do Tribunal de Contas do Es-
tado (TCE) no início de maio, Flávia Leite 
tomou posse no cargo em substituição ao 
procurador Jairo Cavalcanti Vieira, que 
chefi ou o MPC nos últimos dois anos.
 No discurso de posse, Flávia Leite des-
tacou a importância da atuação do MPC 
no processo de garantia da legalidade e da 
legitimidade das decisões proferidas pelo 
TCE, a necessidade de um diálogo maior 
entre os órgãos de controle e a sociedade, 
bem como enfatizou outros aspectos que 
podem contribuir para que o TCE cumpra 
com mais efetividade sua missão de anali-
sar a aplicação das verbas pelos gestores 
públicos maranhenses.
 Entre eles, a nova procuradora-chefe 
do MPC ressaltou a possibilidade de uma 
ação mais célere e substancial do MPC por 
meio da instauração de representações que 
permitam agir preventivamente na defesa 
do interesse e do patrimônio públicos. No 
entendimento de Flávia Leite, o TCE deve 
investir fi rmemente nessa vertente de atua-
ção que fortalece o rigor e a efetividade das 
decisões proferidas pela Corte de Contas.

participaçãoparticipaçãoparticipaçãoparticipaçãoparticipaçãoparticipação
feminina

Procuradora assume 
chefi a do Ministério Público 

de Contas do TCE maranhense
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Em pauta – A senhora é a primeira mulher a 
chefi ar o Ministério Público de Contas (MPC). 
Qual a importância desse fato e o que ele 
simboliza para a participação das mulheres 
no âmbito da administração pública?
Flávia Gonzalez - A crescente participação 
feminina em funções eminentemente de-
sempenhadas por homens demonstra que, 
pela força de seu trabalho, a mulher vem con-
quistando seu espaço e sendo reconhecida 
também por sua competência profi ssional. 
Preconceitos e estereótipos são quebrados à 
medida que a mulher logra êxito no desempe-
nho de suas funções e consegue conciliar os 
papéis de mãe, esposa, dona de casa e pro-
fi ssional, capaz de tomar decisões e enfren-
tar desafi os. Para mim, é uma honra ter sido 
escolhida pelos meus colegas para represen-
tá-los durante os próximos dois anos perante 
a Corte de Contas do Maranhão, composta 
exclusivamente por representantes do sexo 
masculino. A responsabilidade é grande, mas 
espero que, com o meu trabalho, possa in-
centivar as mulheres a prestarem concurso 
público, a assumirem postos de comando e 
lutarem pelo reconhecimento de seu valor 
também no âmbito da administração públi-
ca, onde a parcela de participação feminina 
ainda é considerada pequena.   

P– Que aspectos serão prioritários na sua 
gestão à frente do MPC?
Flávia Gonzalez - O nosso objetivo é dar ab-
soluta prioridade à atuação proativa do MPC, 
ampliando o canal de comunicação com a so-
ciedade e propondo, no âmbito do TCE, cada 
vez mais representações e medidas voltadas 
a combater e a impedir a prática de atos de 

improbidade e de má-gestão do patrimônio 
público. Para tanto, procuraremos intensifi -
car o diálogo e intercâmbio de informações 
com os diversos órgãos de controle da ad-
ministração pública, de que é exemplo o Ato 
de Colaboração fi rmado em maio desse ano 
como o Ministério Público do Trabalho no 
intuito de aprimorar as ações fi scalizatórias 
dos atos de admissão de pessoal em todo o 
Estado do Maranhão. Além disso, buscare-
mos aprimorar as estratégias de proposição 
e acompanhamento da execução das deci-
sões do Tribunal de Contas, para que possa-
mos aquilatar os efetivos resultados e bene-
fícios, em termos de ressarcimento ao erário, 
das ações propostas pelo Ministério Público 
Estadual em face dos gestores condenados 
pelo TCE. Internamente, objetivamos tam-
bém estreitar o contato com as Unidades e 
os servidores do Tribunal, bem como propor 
alterações necessárias e úteis nas normas 
do Tribunal de Contas, a fi m de contribuir 
para o aprimoramento de sua competência 
constitucional.

P – De que forma a atuação do MPC pode 
fortalecer a efi cácia do TCE?
Flávia Gonzalez - Primeiramente, é impor-
tante destacar que, por imperativo legal e 
constitucional, faz-se obrigatória a partici-
pação do Ministério Público de Contas nos 
processos que tramitam nesta Corte. A par 
disso, não resta dúvida de que um Ministério 
Público forte e aguerrido, com atuação pro-
ativa no âmbito do Tribunal de Contas, traz 
subjacente o crescimento da legitimidade so-
cial dos atos decisórios emanados da Corte, 
na medida em que os gestores ímprobos não 
fi carão impunes e temerão cada vez mais as 
medidas sancionatórias impostas pelo Tribu-
nal. Portanto, o fortalecimento da efi cácia do 
TCE se opera à medida que a Corte de Contas 
dá respostas rápidas às demandas sociais 
de fi scalização e controle da gestão pública, 
aproximando-se da população, com a partici-
pação direta ou indireta do MPC.  

P - Como a sociedade pode colaborar com as 
ações desenvolvidas pelo MPC?
Flávia Gonzalez - Através de denúncias e re-
querimentos, que podem ser promovidas no 
próprio sítio eletrônico do Tribunal de Contas 
ou diretamente perante o Ministério Público 
de Contas, que tem amplo interesse em es-
treitar o contato tanto com o cidadão quanto 
com os mais diversos entes e setores sociais, 
a exemplo dos sindicatos, associações civis e 
também com as câmaras de vereadores, que 
acompanham diretamente a realidade dos 
municípios maranhenses e, portanto, pos-
suem amplo conhecimento das defi ciências 
e ilegalidades praticadas. 

 Outro ponto que deverá marcar a ges-
tão da nova procuradora-chefe é o que se 
refere à intensifi cação do intercâmbio com 
instituições como a Procuradoria-Geral do 
Estado (PGE), as Procuradorias dos mu-
nicípios e o Ministério Público Estadual 
(MPE). A compreensão de Flávia Leite é 
que a troca de informações e a formaliza-
ção de protocolos de atuação entre essas 
instituições tornará mais rápido o processo 
de ressarcimento ao Erário dos recursos 
que desviados pelos gestores condenados 
pelo TCE.
 “Ressalto como metas pontuais do 
MPC, a intensifi cação dos atos paralelos de 
controle, tais como procedimentos investi-
gatórios e recomendações aos jurisdicio-
nados que estejam se desviando da regular 
gestão pública, bem como do intercâmbio 
com a Procuradoria-Geral do Estado, pro-
curadorias municipais e com o Ministério 
Público Estadual com vista a conferir, sob 
a ótica do ressarcimento ao Erário, maior 
efetividade às decisões da Corte de Con-
tas deste estado”, destacou Flávia Leite em 
seu discurso.

FLÁVIA Gonzalez Leite, 
procuradora-chefe 

do Ministério Público 
de Contas

Por uma atuação proativa
Entrevista: Flávia Gonzalez Leite 

A mulher vem 
conquistando seu 

espaço e sendo 
reconhecida também 
por sua competência 

profi ssional
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AFINADOS: 
jovens músicos da escola 
do TCE posam com 
seus instrumentos

Harmonia
social

com o Coral do TCE 
desenvolve projeto 
para formação 
artística de jovens 
carentes

O Coral do Tribunal de Contas do Es-
tado do Maranhão (TCE) é conhe-
cido por suas apresentações em que 

um repertório eclético serve de base para 
revelar o talento vocal e musical dos ser-
vidores do TCE. Suas apresentações agra-
dam ao público e têm sido cada vez mais 
concorridas.
 Fora dos palcos e longe do aplauso en-
tusiasmado da audiência, acontece um tra-
balho que consolida a relação do Coral do 

TCE com a comunidade e contribui para a 
formação artística de jovens carentes que 
vivem na periferia de São Luís. 
 O projeto Corista Voluntário, criado 
em 2008, conta atualmente com quinze 
jovens que recebem, gratuitamente, aulas 
de teoria musical e técnica vocal. Além de 
desenvolverem suas habilidades artísticas, 
os integrantes do projeto participam das 

apresentações do Coral do TCE e ao fi nal 
de sua formação estão aptos a trabalhar no 
cenário musical.
 No curso de teoria musical os partici-
pantes estudam estrutura dos acordes, es-
calas, linguagem de cifras e tempo musical. 
Esses conhecimentos são importantes para 
o desenvolvimento de uma base conceitu-
al que permita aos alunos a compreensão 
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da complexidade que envolve o trabalho 
com a música e se revelam indispensáveis 
àqueles que pretendem atuar na área da 
composição.
 A parte destinada à técnica vocal iden-
tifi ca o registro da voz dos participantes 
e, por meio de exercícios específi cos de 
expressão vocal, procura desenvolver ha-
bilidades direcionadas ao canto coral e ao 
canto popular. 

 Os cursos têm duração de seis meses a 
um ano. A cada ano são oferecidas à 

comunidade duas turmas, que ini-
ciam suas atividades nos meses de 
fevereiro e agosto. As atividades 
acontecem na sala de ensaio do 
Coral do TCE, às terças e sex-
tas-feiras, das oito às onze da 
manhã. César Pinheiro, maestro 
do Coral do TCE e responsável 

pelo desenvolvimento do 
projeto Coralista Voluntá-

rio, destaca a importân-
cia das atividades: 

“Esse projeto 

nos dá grande satisfação. Estamos contri-
buindo para a formação artística e profi s-
sional de pessoas carentes que têm difi cul-
dade de acesso aos bens culturais, o que é 
um direito de todos. O Coral do TCE tem 
um grande envolvimento com a comuni-
dade de São Luís e iniciativas como essa 
fazem parte de nosso cotidiano”, afi rma.
ATUAÇÃO SOCIAL – Desde sua fundação, 
o Coral do TCE tem procurado fazer de 
suas apresentações um momento em que 
arte e solidariedade encontram um ponto 
de convergência. Nesse sentido, é rotina 
do grupo realizar espetáculos em asilos, 
creches, hospitais e outras entidades, bem 
como participar das solenidades de doação 
de donativos coletados nas campanhas re-
alizadas pelos servidores do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão. 
 Essas apresentações constituem um es-
paço para que os jovens do projeto Corista 
Voluntário demonstrem seu talento, junto 
com os demais integrantes do coral, de 
forma a aprimorar sua técnica de canto e 
ganhar a confi ança necessária para com-
por o elenco do grupo em outros eventos 
com maior público. “Os jovens do Corista 
Voluntário, ao participar dessas apresenta-
ções, identifi cam os avanços alcançados e 
também os pontos que precisam ser me-
lhorados. Isso é fundamental para que pos-
samos direcionar as atividades para pontos 
específi cos de sua formação artística e mu-
sical”, destaca César Pinheiro.
 Pedro Machado Tobias Vieira é um dos 
jovens que fazem parte do projeto Corista 
Voluntário. Ainda está viva em sua memó-
ria a emoção de se apresentar em público 
pela primeira vez junto com o Coral do 
TCE. Foi durante as comemorações relati-
vas ao Dia das Mães. O evento aconteceu 
no auditório do TCE e as palavras de Pedro 
Vieira sintetizam a importância desse mo-
mento: “A primeira apresentação é muito 
marcante. A ansiedade é grande, mas quan-

do subimos ao palco o cenário se trans-
forma a cada nota musical e sentimos 

que tudo deu certo 
quando ouvimos 

 Os cursos têm duração de seis meses a 
um ano. A cada ano são oferecidas à 

comunidade duas turmas, que ini-
ciam suas atividades nos meses de 
fevereiro e agosto. As atividades 
acontecem na sala de ensaio do 
Coral do TCE, às terças e sex-
tas-feiras, das oito às onze da 
manhã. César Pinheiro, maestro 
do Coral do TCE e responsável 

pelo desenvolvimento do 
projeto Coralista Voluntá-

rio, destaca a importân-
cia das atividades: 

“Esse projeto 

com maior público. “Os jovens do Corista 
Voluntário, ao participar dessas apresenta-
ções, identifi cam os avanços alcançados e 
também os pontos que precisam ser me-
lhorados. Isso é fundamental para que pos-
samos direcionar as atividades para pontos 
específi cos de sua formação artística e mu-
sical”, destaca César Pinheiro.
 Pedro Machado Tobias Vieira é um dos 
jovens que fazem parte do projeto Corista 
Voluntário. Ainda está viva em sua memó-
ria a emoção de se apresentar em público 
pela primeira vez junto com o Coral do 
TCE. Foi durante as comemorações relati-
vas ao Dia das Mães. O evento aconteceu 
no auditório do TCE e as palavras de Pedro 
Vieira sintetizam a importância desse mo-
mento: “A primeira apresentação é muito 
marcante. A ansiedade é grande, mas quan-

do subimos ao palco o cenário se trans-
forma a cada nota musical e sentimos 

que tudo deu certo 

nos dá grande satisfação. Estamos contri-
buindo para a formação artística e profi s-
sional de pessoas carentes que têm difi cul-
dade de acesso aos bens culturais, o que é 
um direito de todos. O Coral do TCE tem 
um grande envolvimento com a comuni-
dade de São Luís e iniciativas como essa 
fazem parte de nosso cotidiano”, afi rma.
ATUAÇÃO SOCIAL – Desde sua fundação, 
o Coral do TCE tem procurado fazer de 
suas apresentações um momento em que 
arte e solidariedade encontram um ponto 
de convergência. Nesse sentido, é rotina 
do grupo realizar espetáculos em asilos, 
creches, hospitais e outras entidades, bem 
como participar das solenidades de doação 

“Aprendi 
muito com as 
atividades do 
projeto. Houve 
uma grande 
evolução em 
minha formação 
musical”.
Pedro Vieira
Aluno
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sotaques matraca e pandeirão, o reggae, o 
baião, entre outros ritmos. Os arranjos 
foram feitos pelo maestro César Pinheiro 
especialmente para a ocasião e prometem 
surpreender o público. “Estamos realizan-
do um trabalho especial para a participa-
ção nesse evento. É uma boa oportunidade 
para que o Coral do TCE represente bem 
a cultura maranhense e revele ao 
público goiano o talento 
de seus integrantes. 
Estamos prontos 
para mais esse 
desafi o”, co-
menta César 
Pinheiro.

público goiano o talento 
de seus integrantes. 
Estamos prontos 
para mais esse 
desafi o”, co-
menta César 
Pinheiro.

o aplauso do público em reconhecimento 
ao nosso trabalho”, comenta o jovem mú-
sico.
 Luciene Silva destaca que o projeto 
Corista Voluntário está sendo essencial em 
sua formação artística. Ela afi rma que de 
outra forma não teria a possibilidade de 
desenvolver suas habilidades musicais, 
uma vez que não conseguiria arcar com 
os custos de um curso semelhante numa 
escola musical privada. “O projeto é mui-
to importante para mim. Ele representa a 
oportunidade de aprender mais a respeito 
da música e da técnica vocal. Tenho gran-
de vontade de aprender e as atividades que 
fazemos contribuem muito para a minha 
formação”, ressalta.
 Bruno Fernandes Correia já arriscava 
os primeiros acordes no violão antes mes-
mo de fazer parte do projeto Corista Volun-
tário. A partir das aulas de teoria musical, 
adquiriu conhecimentos que permitiram o 
desenvolvimento de sua técnica. Os resul-
tados começam a aparecer na qualidade 
da execução das músicas que Bruno Cor-
reia já revela possuir. “Desenvolvi muito 
a minha técnica após as aulas do projeto. 
Pretendo continuar participando das ativi-
dades para aprender mais sobre o instru-
mento que escolhi, que é o violão, e quem 
sabe me tornar um profi ssional na área da 
música”, afi rma o estudante.
 Para César Pinheiro, os avanços alcan-
çados por esses jovens falam muito da in-
tenção do projeto Corista Voluntário, que 
é a de capacitar os participantes para atuar 
no cenário artístico com amplo domínio da 
técnica musical. “Temos a grata satisfação 
de acompanhar a evolução do desempenho 
desses jovens. É um trabalho árduo, mar-
cado pela dedicação e que começa muito 
antes deles subirem ao palco para uma 
apresentação do Coral do TCE”, diz o ma-
estro.
NOVOS HORIZONTES – O Coral do TCE 
vai mostrar o talento de seus integrantes 
além das divisas do Maranhão. O grupo 
é um dos convidados do II Encontro Na-
cional de Corais dos Tribunais de Con-
tas Brasileiros. O evento acontecerá em 
Goiânia, de 1º a 3 de setembro desse 
ano. 
 O grupo ensaia um repertório es-
pecial para a ocasião. Diversos estilos 
serão contemplados como forma de 
mostrar aos participantes do evento 
um pouco da musicalidade e da cul-
tura maranhenses. Fazem parte do pro-
grama musical o bumba-meu-boi, nos 

o aplauso do público em reconhecimento 
ao nosso trabalho”, comenta o jovem mú-
sico.
 Luciene Silva destaca que o projeto 
Corista Voluntário está sendo essencial em 
sua formação artística. Ela afi rma que de 
outra forma não teria a possibilidade de 
desenvolver suas habilidades musicais, 
uma vez que não conseguiria arcar com 
os custos de um curso semelhante numa 
escola musical privada. “O projeto é mui-
to importante para mim. Ele representa a 
oportunidade de aprender mais a respeito 
da música e da técnica vocal. Tenho gran-
de vontade de aprender e as atividades que 
fazemos contribuem muito para a minha 

“O projeto é 
uma excelente 
oportunidade 

para o 
desenvolvimento 

de minhas 
habilidades 
artísticas”.

Luciene Silva 
Aluna
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1) Discurso da governadora Roseana Sarney; 
2) Mesa de abertura; 
3) Cons. Yêdo Lobão com a equipe de produção;
4) Público no auditório principal; 
5) Apresentação do coral do TCE 
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NOSSA IMAGEMNOSSA IMAGEM
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Realizado no fi nal de novembro passado, o III 
Encontro de Gestores e o Tribunal de Contas do 
Estado mostrou que o TCE maranhense acertou 

em cheio ao priorizar a dimensão pedagógico-preventi-
va de sua atuação, em sintonia com a tendência domi-
nante entre os órgãos de controle do país.
 O evento foi feliz em todas as suas esferas de pro-
dução, desde a etapa de planejamento até os dois dias 
em que mais de mil gestores de todo o estado se reu-
niram em torno de questões cruciais para a gestão pú-
blica maranhense, a partir do tema geral “O Controle 
Externo e a Otimização dos Gastos Públicos”. A maio-
ria das palestras fi cou a cargo dos servidores do próprio 
Tribunal, prestigiando o alto nível técnico de seu corpo 
funcional.
 A resposta positiva dos gestores levou o TCE a in-
corporar em defi nitivo o Encontro de Gestores ao seu 
calendário de atividades, consolidando uma política de 
diálogo pautada pelo debate de temas capazes de con-
tribuir para o aperfeiçoamento da gestão pública, em 
benefício da sociedade.
 Confi ra abaixo alguns momentos do encontro. 

III Encontro de Gestores 
Públicos confi rma disposição 

do TCE maranhense de 
ampliar sua participação no 

ciclo da gestão pública

Gestão
em

1
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1) Inscrições e credenciamento; 2) Conferência de abertura; 3) Discurso do presidente do TCE; 4) e 5) Inscrições e credenciamento; 
6) Entrega de certifi cado; 7) Palestra no auditório principal; 8) Ofi cina com Mario Carvalho; 9) Representante do Movimento Brasil 
Competitivo; 10) Ofi cina com Delfi m Guterres; 11) Participantes de ofi cina; 12) Ofi cina com Carmen Leitão; 13) Ofi cina com Jorge Lobo; 
14) Ofi cina com Ionel Teixeira; 15) Ofi cina com Auricéa Pinheiro
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